
PREFEITURA MUNICIPAL DL CURIUVA
ESTADO DO PARANÁ

«

Contém

Documentação de UcüaçAo

PREGÃO PRESENCIAL H' M/2015

OBJETO: Contratação de empresa para a confecção de Materiais Gráficos, atendendo sokcilaçao da

SecretanaMuncpalde Administração

AVÉNDAANTON.O CUNHA, pi" SS5- TEIEFAX (43) 35*5-1222 - CEP 84280-000 - CURUH-H
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ÓRGÃO OFICIAL MyjwcíMOM JL
ELETRÔNICO CUriUVQ

PORTARIA N9 004/2015

AMADEU DE JESUS DA SILVA, Prefeito Municipal
de Curiúva, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

RESOLVE:

ARTIGO 1ô - FICAM DESIGNADOS os servidores
abaixo relacionados, para atuarem junto ao Sistema Operacional de Licitação
da Bolsa - Modalidade de Pregão, nas seguintes funções:

PREGOEIRO OFICIAL:
Aguinaldo Pupo Ferreira CI/RG n° 8.381 322-9/PR

EQUIPE DE APOIO:
Marjorie Marcondes CI/RG n° 6.005 426-6/PR
Lúcia Ramos Nogueira da Costa CI/RG n° 4.936.777-5/PR

ARTIGO 2o - Revogam-se as disposições em contrário

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURIUVA, em 21 de Janeiro de 2015.

AMADEU DE *jÊ3ü» DA SILVA
Prefeito'Municipal

/

'.:- w-w (ortf.B I'Q0w.br.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO IX) PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/GABINETE PREFEITO

MEM SP 004/2015

Curiúva PR. 21 de iane.ro de 2015

PREZADOSENHOR

Venhorespeitosamente a presença de Vossa Senhoria solicitar abertura
de procedimento licitatório visando à contratação de empresa para confecçêo de material
grafico destinados a secretaria municipal de administração sendo eles conforme tabela
em anexo;

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE

1

2

Envelope Oficio com impressão 1x0 2000

Pasta Processo cartolina 240G- com

Impressão uma cor tamanho 240x330

cor verde. 5000

3

Bloco de requisição de combustível

papel auto copy 2 vias de 30x2
tamnho 16x12 300

4

capa para I.P.T.U material papel

coche 240g -4x0 formato 8x43 com
recorte janela 5000

Envelope saco 18x25 impressão 1x0

5 cor amarelo 2000

6

Envelope saco 24x34 impressão 1x0

na cor amarelo 3000

7

Envelope saco 26x36 impressão 1x0
na cor amarelo 1000

8

9

Envelope saco 31x41 impressão 1x0

cor mareio 1000

Carimbo Especial Automático 60
capa cartolina 240g timbrado, na cor

10 verde tamanho 21x29,7 (A4) 3000

11

Bloco de requisição de compra.
papel auto copy em duas vias com
50 jogo 16x12

100

Sem maa para o presente, renovo protestos de elevada estima e consideração

Atenciosamente,

AV AVIÜMOCUKHA. 36S FONE FAX (4J) 15-15-1222 CFP 84280-OOÜ tl.RItrVA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

AO SENHOR:

VALOECIR BUENO DE OLIVEIRA

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, 365
CENTRO-CURIUVA-PR

ContíiNI-ddrjir

RSTAOO DO PARANÁ

em / Í2015

AV ANTÔNIO CUNHA. Í65 - FONF FAX(4]> Í545-I222 - CEPM2IO-000 CURIUVA-K

Qf$



Gráfica Santo Amaro Ltdà.
CNPJ 79.958.484/0001-36

Rua Antônio Rosa, 778 - Caixa Postal. 75
CEP 86 490-000 - RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ

À

Pref. Mmi. De Curiúva - PR

Proposta de Preços

DESCRIÇÃO DO PRODUTO Quant. Vir. Unit. Vir. Total
Envelope Oncio com impressão 1x0 2000 0,19 380,
Pasta Processo cartolina 240G- com impressão uma
cor tamanho 240x330 cor verde. 5000 0.55 2.750,00 '/.

atai

>,00

Bloco de requisição de combustível papel autocopy 2
vias de 50x2 tamnho 16x12

capa para l.P.T.U material papel coche 240g -4x0

300 4,20 1.260,00

formato 8x43 com recorte janela 5000,

Envelope saco 18x25 impressão 1x0 cor amarelo 1000

Envelope saco 24x34 impressão 1x0 na cor amarelo 3000

Envelope saco 26x36 impressão 1x0 na cor amarelo 1000

Envelope saco 31x41 impressão 1x0 cor mareio 1000

Carimbo Especial Automático 50

capa cartolina 240g timbrado, na cor verde tamanho
21x29,7 (A4) 3000 0,32 960,00

Bloco de requisição de compra, papel autocopv em
duas vias com 50 jogo 16x12

100

0.34 1.700,00 /

0.28 560,00

0,38 1.140,00 y-

0,45 450,00 í/f

0,65 650,00 -fa

46,00 2.300,00 /

4,40 440,00 t

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 12.590,00

Ribeirão do Pinhal, 19 de janeiro de 2015

-5 5>j, -•^ftsr-
m
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Prefeitura Curiúva

Curiúva - PR

O/Cda Unidade

01

02

03

04

05

06

07

01

09

10

11

2000

unia

5000

unid

300

bloco

5000

unid

2000

unid

3000

unid

1000

unid

1000

unid

50

unid

3000

unid

100

bloco

COTAÇÃO DE PREÇO

Descrição

Envelope Oficio cora impressão lxo

Pasta Processo cartolina 240n-

nom Impressão uma cor tamanho
240x3 30 cor verde.

Bloco de requisição de
combustível papel auto copy 2

vias de 50x2 taonho 16x13

capa para I.P.7.C material pape1.
coche 240g 4x0 formato 8x43 com

recorte janela
Envelope saco 18x2S impressão 1x0

cor amarelo

Envelope saco 74x34 ioprassae 1x0
na coi amarelo

Envelope saco 26x36 impressão
1x0 na cor amarelo

Envelope saco 3*.x41 impietísâo
1x0 cor mareio

Carisbo Especial Automático

capa cartolina 24Cg timbrado, na
cor verde tamanho 21x29,7 (A4)

Bloco de requisição de compra,
papel auto copy em duas vias com

50 jogo 16x12

Pço Onit.

0,17

0,52

3,95

0.30

0,29

0.J6

0,48

0,58

45,00

0.28

4,72

Pço Total

340,00

2.600,00

1.185,00

1-500,00

580,00

1.060,00

480,00

580,00

2.250,00

840.00

472,00

valor Total: R$ 11.907,00

Santo antonio da Platina, 15 de janeiro de 2015

1)9.021.537/0001-02"!
CHAGAS &CARDOSO ITDA. - HE

Rua 24 « Mato. M
Centro CtP 86430-000^Saoto Antônio da Platina Paranaj

CHAGAS&CARDOSO ITDA CNPJ09.O21.S37/O00l-O? - INSCRIÇÃOESTADUAL 90*'*363-*1

Rui 24 da Mato59 - Fcoos: (U 3S34-4399V3ô34*i92a • Ema* |hanesfi^hc«»0« MM* - CEP 86*30-000 • Sarro Antôno da Ptatíia • Pfl



. Indústria Gráfica~\ÍÈê / l'"3us"1'' G

Wjutízam

. r^pcUrU,
rir (jclmbo*

Ltd* *< 43)3942 1527

—

C.WJÍJ. /M«»í,'M01-'í mCBPÇAO fSIADVAl í)S0057Sje

Prezado Cliente.
•

Prefeitura Municipal de Curiúva

Vimos através desla apresentar nossa proposta orçamentária para os produtos abaixo:

Itens solicitados do orçamento:

liem QioV t •idade tocric*ft_ J>ço Ueliário ]
Envelope Oficio com impressão I\U ' 0.15200(1

5000

T
MO

500O

5 um

3000

irrn.1

1000

50

10 ?<MHÍ

II HH>

Und

Und

Bloco

1'asla Processo cartolina 240G- com

1Impressão uma cor tamanho
240x330cor verde.
Bloco de requisição de combustível
napcl auu<cop> 2 \ ias de >0x2
lani.iiiho I6\] _

capa para I.P. I,U mnieriaí papel
und ;COChc 240g -4\0 formato 8x43 COA1

recorte jarrc1a_
,r , Lmclopcsaco 18x25 impressão 1x0

icor «mareio

Und

und

Und

i iuí

Bloeo

i Envelope saco 24x?4 impressão 1x0
_na cot amarelo ____^^___

Fnvelopc saco 26x36 impressão 1x0
•na cor iiniarclo

l.nvelopesaco 31x41 impressão 1x0
cor amarelo

1 n'A Carimbo Especial *utomaiico_
capa cartolina 240g timbrado, n.» WW
verde tamanho 21x29.7 i \4i
Bloco de requisição de compra.

.papel autocopy em duas vias com 50
ijogo 16x12

t.jf

,M>

0.N

0.2b

0.12

0.4:

0.58

45.00

0.30

•1.00

IOTAL KS 11.220.00 (Onze mil. duzentos e vjnte reais)

Bandeirantes 16 de janeiro de
•

r77.344.067/0001-78
Indústria Gráfica Ahizani

Lida.

Rwa £unpafl« Roorwia*. m -CaWro .
IC€P «KMOO -BANDEIRANTES •PAHANAJ

100.00

2.400,00

..suoü

i.:oo,oo

520.00

%0.00

4:0.00

SXII.II-.

2.400.00

90U.;«0

|MH,.r

fcunpim nn*e»m. m •CEP M KO-CW fiwMmrw.* Parni («a* x" laafba B &rrx ••""'•:



Prefeitura Municipal de Curiúva

Solicita çio 572015
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5 Contratação de Serviço
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ISIWDO DO PARANÁ

(1) AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Tendo em vtsta a solicitação de n* Qb .do referido objeto, solicito a informação da
existência de dotação orçamentária e disponibilidade financeira para a contratação em
tela. referente ao Processo administrativo 0 5 /2015

*>U tí /201S. /^

AGUINAUJÔ PUPO FERREIRA
Diretor do Setor de Licitações

(2) A DIVISÃO DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Vamos através deste, solicitar de Vossa Senhoria, parecer jurídico sobre o processo
administrativo e análise da modalidade. Pregão Presencial, conforme segue expediente
encaminhado pela Secretaria de f\ \~ J***" **

{XQ^jt*MMUC»a

Em J-Xj OL /201S.

., o qual se encontra apensado

AGUINALDO PUPO FERREIRA
Diretor do Setor de Licitações

(3) AO GABINETE DO PREFEITO

Tendo em vista a solicitação de compra do referido objeto, a informação da existência de
dotação orçamentária e disponibilidade financeira para a contratação em tela informada
pelo Departamento de Contabilidade, solicito a Vossa Senhoria AUTORIZAÇÃO para
contratação e realização do procedimento licitatõrío.

Em 2bl QA/2015. {$J
AGUINALDO PUPO FERREIRA

Diretor do Setor de Licitações

(4) AO SETOR DE LICITAÇÕES

Autorizo a realização do procedimento licitalórío na forma da Lei cabível, para a
contratação em tela e determino a este Setor de Licitações para que realize os devidos
procedimentos para a efetivação da referidaj^»r3Tãção

g&/0] /201S.
AMADEU DE JB0US DA SILVA

Em

Municipal

AV.ANTONK) CUNHA. 365 IFl.nFAX (45) ÍM5-I222 CEP >M:80-Q00 CCR1UVA-PR

'OS



Prefeitura Municipal de Cúrlúvi Px
Solicitação 6/2016 W.->
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Prefeitura Municipal de Curiúva
Soiicittçao SY701S
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Senhor ücíante,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO IM)PARANÁ

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015

Visando comunicação futura entre o Município de Curiúva Estado do Paraná e essa empresa solicitamos
que Vossa Senhoria preencha o recibo de entrega de edital abaixo e remeta-o a Prefeitura Municipal de
Curiúva, através dofax n* (43) 3545-1222 ou e-maii: ppmpras^curluvapr qov.br. Onãoenvio desle recibo
exime o Muncipo de Curiúva da comuneacâo de eventuais retificações ocorridas no inssumento
corrvocatxo. bem como de quaisquer intormaçôes adcionais

Ratão Social

r.NP.!n»

Endereço

Cata» Estarln

T«F*nfi fax

Nnme P-fliaM

Retiramos nesta data. na Prefeitura Municipal de Curiúva. Avenida Antônio Cunha, n" 366. Centro.
Curajva^PR) ou no s:- rrrtp.in%w«.curiuvapr.i)ov.bf/, ou no srte

lotai Data

As?:naiura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL: 04/2015 EMISSÃO: 28/04/2015
ABERTURA: 06/02/2015 HORÁRIO: 14h00m

OMUNICÍPIO DE CURIÚVA Estado do Paraná torna público que se acha aberta licitação na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO (do item», objetivando a contratação de empresa para a

confecção de Materiais Gráficos, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração. O

presente certame será regido pela Lei Federal n* 10.520. de 17 de jut» de 2002 Decreto Municipal ne

05/2006 Lei Federal n° 6 666. de 21 de junho de 1993. com as aterações posteriores e Le* CompieTientar

123-2006.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 As propostas deverãoobedeceràs especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que
delefazem parteintegrante e indissociável

1i Os envetopes contendo a proposta de preços e os taumentos de rabifctação serão recebidos na
sessão púbica de processamento do Pregão, após o credencãmerto dos interessados que se
apresentarem para particapar do certame

1.3. O Pregão será realizado em sessão Pública por meio de propostas de preços escritas e lances
verbais. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro como auxilio da Equipe de Apoio, designados nos
autos do processo em epígrafe.

1A Não havendo expediente na data acima nwrxJonada, a sessão pública ficará aulomaticamenie adiada
parao primeiro dia útH subsequente, no mesmo horário e fecal, salvodisposições emcontrario

15. Asessão de r^cessamerto do Pregão Presenciai serã realizada no Setor de Lotações da Prefeitura
Munaapal de Curijva PR. iniciando-se no dia 06/02/2015 â-i 14h00rt\

2. DO OBJETO

2.1.Apresente licitação temporobjetoa contratação de empresa para a confecção de Materiais Graficos:
atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações constantes do
Folheto Descritivo, que integra esteedita! - Anexo I.

22. O preço máximo global para o presente certame «nporta em RS 11.897,50 (onit mil oitocentos e
noventa e sete reais e cinqüenta centavos).

3. DA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do certame todosos interessados que tenham seu ramo de atividade pertinente ao
objeto da aquisição e que satisfaçam as condições de credenciamento constantesdeste edital
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3.2. Não poderão participar empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, interessados que se
encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ouem regime
de awsoicio. quatauer que seja sua forma de constituição, nem aqueles que tenham sido declarados
irwdòneos para Icítar ou ajrtratar com a Adrrunistraçfto Pública.

4. DO CREDENCIAMENTO

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos fora dos envelopes

a) TRATANDO-SE DE REPRESENTANTE LEGAL: O estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, em cópia autenticada t/ou cópia
simples acompanhada do original para autenticação durante a sessão, no qual estejam
exprossosseus poderes paraexercerdireitos e assumir obrigações em decorrência de talInvestidura;

b) TRATANDO-SE DE PROCURADOR: A procuração por instrumento público, em original ou cópia
autenticada, ou particular, em original ou cópia autenticada, com firma reconhecida, da qual
constem poderes específicos para formular lances verbais, negociar preço, olerecer descontos.
BTttrpor recursos e desisti de sua fiterposiçao e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame
nos rrvoWes do Anexo I deste Editai, ax»mpanhado do correspondente documento, dentre os
ndcados na alínea*a\ que comprove os poderes do mandante paraa outorga

42. Na hipótese de não constar o prazo de vaidade nas procurações apresentadas, o Mumcípto de
CiitiúvB, acertará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores ã data de
apresentação das propostas.

4,3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ououtro
documento equivalente, que contenhafotografia

44. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada icitante credenciada, sendo que cada um
i poderá representar apenas uma credenciada

de pleno atendimento ao» mbjMoí de habilitação de acordo com rnodtfe

conftantt do anexo VIII do Editai, devwé w apresentada em 01 (uma) via e estar FQRA do»

EP*trvPt,n'1e2.

4.6. A mtcroempresa ou empresa de Pequeno porte devera apresentar a oacLiricio constante no
Ar-.cxo IX para fins de habilitação para fazer valor o direito de priondade do deaempate. Art. 44 e 45

d* LC 123/2006 devera ser apresentada fora dos envelopes 01 e 02.

4.7. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importara a imediata exclusão da
licilante porele representado, salvoautorização expressado Pregoeiro.

5.DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

5.1. Os envetopes "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação* serão recebidos petoPregoeiro no
momento do credenciamento e deverão se* apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes
lacrados, contendo em sua parteexterna, afem do nome da bcftante as seguintes descrições:

ENVELOPE N* 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
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PREGÃO PRESENCIAL N°04/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

ENVELOPE N* 2- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 04/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LrCITANTE

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. Aproposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, impressa do sistema com todos os campos
preenchidos e redigida em tingua portuguesa, salvo quanto as expressões técnicas de uso corrente, sem
rasuras.emendas, borrões ou entreUnhas e ser datada e assinada pelo representante legalda «titante ou
pelo procurador, juntando-se a procuração, e uma cópia em versão digital (Pendnve ou CD contendo
unacamente este documento), neste caso o icrtaote deverá lazer o dov«ntoad do ES-PROPOSTA •
Programa Editor de Proposta de Preçfls,. conforme manual dofornecedor d«poní)*zado funtamenie a este
edital no site wvvw.CLihuva.gov.br. A proposta impressa e o arquivo digital deverão estar dentro do
envelope n'. 01 e só serio abertos na (ase de lances Éde inteira responsabilidade da empresa a
integridade do arquivo digital.

62. Aproposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Identificação da ücrtarrte. contendo razão social, endereço «impleto. CNPJ e mscnçao estadual
xfcntflcaçâo do banco, número da conta corrente, agencia (código e endereço) da empresa •Crtante.
iwmero da Cedute de identtdade e CPF do represeriíante d« empresa;

b) Descrição do objeto da presente «citação, com a indicação de cada item cotado em conformidade
com as especificações do Folheto Descritivo - Anexo Ideste Edital:

c) Preço unitário e total, por item. assim comoo valor total de cada lote, em moedacorrente nacional,
em algarismos apurado á data de sua apresentação, sem inclusão de qualquerencargofinanceiro ou
previsão infiacionaria;

d) Indicação do prazo para entrega dos produtos, não podendo ser superiora 05 (cinco) dias úteis.
contados do recebimento do pedido expedito peb Setorresponsável.

e) Prazo de validade da proposta de no rmmmo 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de sua
apresentação.

f) Aempresa irá cumprir o disposto na Declaração de Compromisso com a Proposta de Preços,
reforme modelo do Anexo X.

6.3. A descrição das características de cada produto devera estar exatamente Igual as especificações
tecnicas exigidas no Anexo I- Folheto Descritivo, sob pena de descüssrficação^ no caso de estar em
desacordo com a forma solicitada

6.4. No valor da proposta deverão estar computadas todas as despesas incidentes, bem como todos os
impostos, encargos sociais trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transporte,
prêmios de seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas, de qualquer natureza, que se
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bcrem ndrspensávets á perforta execução doobjeto desta hc4açao. garantxJo durante toda a validade da

8.5. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou ««arretamente
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerado pleito de auescvrnos. a

•ou a qualquer título.

6.6. Todos os valores deverão ser indicados com 02 (duas) casas decimais, desprezando-se as frações
remanescentes.

17, No caso de divergência entre os vatores apresentados na proposta de preços, prevalecerá o que for
menor.

6.8. A oferta apresentada devera ser firme e precsa. sem alternativas de preços ou qualquer outra
corvjiçâo que induza o julgamento a ter mais de um resultado

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos necessános d habilitação deverão ser apresentados em original, autenticados por
cartório ou ainda poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio,

mcialmente, antes da abertura do certame, medante apreserrlaçâo do original

7.1. Habilitação Jurídica

Ato constitutivo da empresa e üfttma alteração devidamente regstrado no órgão competente, em se
tratando de empresa comercial e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores (caso já tenha apresentado junto com o credenciamento náo terá a
necessidade de apresentar o mesmo).

7 2. Regularidade Fiscal

a) Prova de rrscncao no Cadastro Nactonal de Pessoas Juridã» (CNPJMF);
b) t*ovade regulandade relativa à Seguridade Socai (CNDflNSS);
c) (>rtrficacto<te Regularia*^
d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT)
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, rotativo à sede do proponente, pertinente

ao seu ramode atividade e compatível como objetocontratual;
I) Provade regularidade fiscal para coma FazendaMunicipal do domicilio ou sede da leitanle.expedida

pelo órgão competente,
g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domcibo ou sede da hcitante. expedda

patoórgãocompetente;
h) Prova de regulandade pare com a Fazenda Federal, corrcreendendo os tributos admirwredos pela

Secretaria da Recerta Federei.

7.2.1. Declaração assinada por representante legal da proponente de que

a) Não foi declarada midónea para «Citar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, conforme
modelo do Anexo tll
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b) Não há supervenéncia de fato impeditiva para a habitação da proponente, sob as penas cabíveis,
nos termos do Art. 32 da Lei na 8.666^3. conforme modelo do Anexo IV

c) A empresa não se encontra em debito com fornecimento de materiais e>'ou servços para com o
Município de CuriúváíPR,conforme modelo do Anexo V

d) Aempresa atende ao disposto no Art 7°, Inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei n° 9.854/99).
conforme modefo do Anexo VI

e) Aempresaaceitatodas as condições estabelecidasneste Edital, conforme modelo do AnexoVII
1) Aempresa irá cumprir o disposto na Declaração de Corr^iomisso com a Proposta de Preços,

conforme modelo do Anexo X.

7.J. Qualificação Económicc-Hnanceira

a) Ceredão negativa de falência e concordata, expedida peto Cartúno Distribuidor da sedo da pessoa
jurídica, contendo expresso na própriacertidão o prazo de sua validade.

a,1) Para empresas que optarem de participar através de filai, deverão também ser apresentadas
certidões negativas para com o carierôoomarta onde se encontrainstalada a filai

a.2) Na faUa de vaidade expressa na certidão negativa de taténõa e concordata, ter-se-ào como
vaWos peto prazo de 30 (sessenta) das de sua emissão

7,4, O Pregoeiro reserva-se o dtferto de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, nocurso da licitação,
quaisquer esclarecimentos sobredocumentos já entregues,fixando-lhes prazoparaatendimento

I 5 Afarta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitaçlo da ticitante,
tendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para «implementação da
documentação exigida para a habilitação.

7J. Os rjocumentos de habitação deverão estar em nome da Mante, com o número do CNPJ e
respectiva endereço refennoo-so ao tocai da sede da empresa hertante. Não se aceitará, portanto que
alguns documentos se refiram à matnz e outros ã filial Caso o i«itante seja a Matriz e a executora dos
serviços seja a filial, os documentos referentes á habilitação deverão ser apresentados em nome de
ambas, simultaneamente

7.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta)
dia» da data estabelecida para o recebimento das propostas.

8. DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

8.1. No horário e tocai indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão
iniciandose como credenciamento dos interessados, com duraçãomínima de 15 (quinze) minutos

12. Apôs os respectivos credencamentos as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no anexo VIII do Edital.
Em envelopes separados, a p-oposta de preços e os documentos de habilitação

8.2.1. inalada a abertura do pnm&ro envetope de proposta, estará encerrado o credenciamento e. por
cortsequència a possibilidade de admissão de novos participantes nocertame.
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8.3. A análise das propostas peto Pregoeiro «sara ao atendimento das condições estabetecdas neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas

a) cujo obfeto não atenda as esc«rficaçÕes. prazos e condições fixados noEdital:

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demaislictantes:

c) que contiverem vícios, poromissão, irregularidades etou defeitos, capazes de dificultar o julgamento e
que não forem passíveis de saneamento na própria sessão.

8.3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritrnêtcas
que conduziam ao valor total orçado, prrxedendo-se ás correções no caso de eventuais erros, •mando-
se como corretos os preços uníãnos As correçõesefetuadas serão consxJeradas para apuração do vator
da proposta

8.3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagensbaseadas nas propostasdas demais licitantes.

8.4. Serão selecionadas para a etapa de lances:

a) A proposta de rrenor preço;

b) Todasas demas que apresentem preços ate 10% (dez porcanto)superiores àqueta

8.4.1. Se não houver peto menos 03 (três) ofertas de acordo com esta condição, serão selecionadas as
propostas que apresentarem os menores preços, ate atingir 03 (três)propostas, no máximo, quaisquer que
sejam os preços oferecidos. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas
empatadas independentemente do número de licitantes.

85. O Pregoeiro convidará todivtJuaimente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma sequencet, a partir do autor da proposta de mator preço e os demais em ordem decrescente de
vator. decidcdo-se por meo de sorteio no caso de empate de preços

85.1. Ahertante sorteadaem primeiro lugar poderáescoffwr a posição na ordenaçãode Lances em relação
aos domais empatados,e assim sucessivamente até a definição completa da ordemde lances.

8.6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor
preço, observada a redução mínima entre os lances conforme abaixo, aplicável inclusive em relação ao
prwTieiro.

8.7. Adeseteneta em apresentar lance verbal quando convocado peto Pregoeiro, impteará na exetosáo
da bcitante das rodadas rx»»r>ores de ofertas de lances verbas, ficando sua úíima proposta regtstrada
paraclassificação, nofinal da etapa competrtrva.

8.8. Nào poderá haverdesistência dos lances }á ofertados, sujeitando-se a licitante que doscumprir sua
proposta às penalidades previstas neste Edital.

8.9. Aetapa de lances sera ajnsíJwada encerrada quando todos os participantes dessa etapa não mae
realizarem Lances verbas
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8.10. Serão classificadas todas as propostas, selecionadas e não selecionadas para a etapa de lances, na
ordem crescentedos valores, considerando-se paraas selecionadas o último preçoofertado.

8.11.0 Pregoeiro poderánegociar como autor da oferta de menor vator, comvistas à reduçãodo preço

8.12. Após o Pregoeiro examinará a aceaab*dade domenor preço, decidindo mrjtrvadamervte a respeito

8.12.1. A acertabixJade será atenda a parta- dos preços de mercado, apurados mediante pesquea
reafczada peto órgãoficitante

8.13. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto, na mesma sessão, o envelope contendo os
documentos do habilitação da Icitante que a tiver formulado, quando será verificado o atendimento das
condições habilita tórias, combase na documentação apresentada

8.14. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser
saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a nabÃaçào. inclusive
meliante

a;!.jbstrtuçâo e apmtMaefl Ai taBMBloi H

b) venficação efetuada pormeioeletrônico hábil de informações.

8.14.1. A verificação será certificada peto Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos
passíveis de obtençãopormetoeletrônico, salvoimpossibilidade devidamente justificada.

8.142. 0 MunctoO de CtjriúvaPR nao se respor-sabizará pela eventual irvJrspcniiidade dos metos
etetonco», no rremento da verificação Ocorrendo essa iidisponfcíxJade e não sendo apresentados os
dcCLimentos afcançados pela veriBcação. a ficitante será irvabitada

8.15. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste editai, será a Itcrtante
habilitada e declaradavercedora do certame, sendo-lhe adjudicado o Hem objeto deste edital.

8.16. Se a oferta não for aeeitáve!. ou se a licilante desatender as exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oieita subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a
sua acwtabidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, ate
a apuração de uma oferta aceiàvel cujo autor atenda os ttty**x de hab«açao. caso em que st*
dedarado vencedor.

8.16.1. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 8.11
a 8.16 e 9.1.9.2 e 9.6 deste ato convocatório.

9. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO EDA HOMOLOGAÇÃO

9.1. No final da sessão, a teflante que quser interpor recurso deverá manifestar imediata e motivadarnente
a sua rtençao. com registro em ata da síntese de suas razões, devendo fundamenta-las por escrito no
prazo de 03 (três) das úteis, de acordo com o previsto na Lei 10 5202002.
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9.1.1. Não será admitida a fundamentação d» recursos ou contra razões por intermédio de toç;
ivlaa-m*.'.

92 Venficada a situação prevista no item antenor. fcam as demais licrtantes desde togo intimadas para
apresentai contrarrazões em igual número de dias. que começarão a correr no termino do prazo do
recorrente, sendo-fies assegurada veta imedata dos autos

9.3. A ausência de manifestação imediata e mobvada da Sctanle importará a extinção do draeo de
recurso, a adjudicação do objeto do certame peto Pregoeiro à ficitante vencedora e o encaminhamento do
processo â autoridade competente para a homotogação.

9.4. interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encammhâ-to devidamente
Informado à autoridade competente.

9.5. 0 recurso terá efeito suspensívo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudcarao objeto do certameã hcitante vercedora e ncntotogará o procedmento.

11. DOS PRAZOS

10.1. Prazo para apresentação da planilha de composição de preços: deverá se* apresentada nova
proposta, em consonância com o vator final ofertado pela ficitante vencedora, ou seja, conforme o último
lanceou o vator negocado. no 1o dia útil subsequente à data da sessão pública do pregão.

10.1.1. Todos os valores deverão ser indicados com 02(duas)casas decimais, desprezando-seas frações
remanescentes.

10.15. Em caso de necessidade de efetuar "arredondamento de valor", este deverá ser efetuado pare
resultar emum valor total Igual ou inferior ao ofertado na sessão doPregão.

105. Prazo para entrega dos produtos objeto destalicitação: conforme indicado na proposta comerciai
da batentevencedora, não prjdendo ser superior a 03 (três) dias úteis, a contardo recebimento do pedido
expetWo peto Setor competente:

10.3. Prato para pagaittento: Será de 30 (mnta) dias. contados da entrega da Nota Focatf atira e desde
que tenhaocorrido a entrega total de todosos produtos

194 Os produtos serão adquiridos peto período de 12 meses, contados a partir da assinatura do
respectivo contrato.

11. DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA

11.1. Oobjeto da presente licitação deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Curiúva. que
está situada na Avenida Antônio Cunha,af 365,centro, em, no máximo. 05 (cinco) das úteis, a contarda
solicitação do Setor competente em conformidade com ascondcões estabelecidas neste edital.

'AVWOAANTOWO CUNHA -* 365- TELÉFAXí-Ü. 3«S*222 - CZ9&7&XXX) - CURPJVA- PR
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11.20 responsável peto recebmento será o Sr Vafdecir Bueno de Oliveira, o qual terá a reurrtbéncia de
receber os itens que vierem a ser adquiridos, bemcomoverificar o cumprimento integral do pedido.

11.3 As despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento, correrão as expensas da empresafornecedora.

11.4. Os produtos deverãoser entregues acompanhados da respectiva Nota FíscaVFatura. que deveráser
emitida contendo a descrição dos itens quantidades, preço unitário e total, em conformidade com o
pedido.

12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. 0 objeto da presente lic-iaçao será recebido proveortamente. medante errassão de termo
circunstanciado, quando da entrega dos prcdutos no endereçoconstante do subitem 111.. para eleito de
posterior verificação, bemcomoaveriguar se atende as especificações constantes no Folheto Descritivo

122. Constatadasirregularidades nos objetos entregues,o Município poderá:

a) Com respeito â especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,determinando sua substituição ou revogar
o pedido, sem prejuízo das penalidades cabíveis:

a.1) na hcõtese de substituição, a empresa deverá fazè-te em ronforrrudade com a mdicaçao do
Munctoto de Qjriúva. no prazo rrvãximo de 02 (dois) dias corridos, contados da rwtifcaçào por escreo.
mantido o preço noalmente contatado:

b) Com respeito a diferença de quantidade ou de partes, determinar sua comptementaçào ou rescaidir a
contratação sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementaçâo, a empresa deverá faze-la em conformidade com a indicação do
Município de Curiúva, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por esenfo,
mantidoo preço inicialmentecontratado

12.3.0 recebimento do objeto dar-se-ádefinitivamente no prazode 24 (vinte e quatro) horas, contados do
recebimento prowsõno. uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das esrjecrtoções
contatadas n>?d*ante Termo de Recebimento Dei^nibvo. firmadopeto servidor responsável

12.4. O recebanento deSn*vo não exime a contratada de sua responsabWade. na forma da Lei. peta
Qua*dade: correção e segurança dos bens adQjnjos.

13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Adespesa resultante deste procedimento licitatório. correrá a coma da seguinte dotação orçamentária

bOTAÇÔES
Exercício da Coma da despesa Funcionai Fonte de recurso

;:-: 360 :0á '-•'-• :~ '22 DOOSlO

20*5 • :O0 |05 002 W 123 0005 |S11
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14. DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1.0 prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias contados da data de protocolização e aceitação
pelo Contratante da Nota Fiscal>Fatura correspondente, devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato. O
pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento.

14.2 Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a partir
da devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complementação ou substituição do bem.

143. Em se tratando de notas fiscasfaturas que apresentarem incorreções, estas serão devotadas à
contatada e seu vencimento ocomrã em 30 (tonta) dos após a data da apresentação da nota
devRlamente axngtoa. atodaque sea porcarta de correção

15. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

15.1 - Pela inexecuçâo total ou parcol do objeto do contrate, ou peta mexecuçao das condções
estipuladas, ou execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada ficará
sujeita às penalidades:

15.1.1 - Advertência por escrito à Contratada sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações
assumidas e a determinação da adoçãodas necessárias medidas de correção;

15.12 - Multa, observados os seguintes limites

15.1.2.1 - 10% (dez porcento) porda de atraso na execução do objeto, ou por atraso nocumprimento de
lltatoação contraiu* Mbflil àto W EM^ftWJ da. OriGMMol MÃN ' WámtmM -i oMpçtO
15.125 - 20% (vinte por cento) sobre o vator do forrRxmento não realizado, na hipótese do
FORNECEDOR iTjusafcadamente desisar do contrato ou der causa a sua resesáo. ou carceamento do
Contrato de Preços, bem como nos demao casos de descumrjrênento contratual, quando o MUNCÍPrO.
em face de meror gravidade do feio e medante motivação da autoridade superior poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada

15.1.3 - Suspensão temporária para participar em lotações promovidas pela Administração Municipal e
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos, nos termos do Art. 87, II. da
Ul Federei 8666/93;

15.1.4 - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o ficitante
descumpra as rendições estabelecidas neste Editai, apresente documentação falsa não mantenha a
proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do
contrato, comporte-se de modo indõneo ou cometa fraude fiscal, peto prazo de até 05 (cinco) anos.
enquanto perdiirarem os rrvjtrvos determinantes da pumção ou ate que seja prr^rnovida a reabilitação
perante a própna autoodade que apteou a penaMade

H2 - O vator da muRa apitada será retido dos oaLjarnectos devidos peto Admtwwçao Murwcpai e.
caso não sejamsuScientes. a diferença será cobrada de acordo coma legislação em vto^r

15.3 - As penalidades de advertènca e de multa serão aplicadas de oficio ou por provocação peto
responsável peto Controle Internodesta Prefeitura

15.4 - Apena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital.

AVEMOAANTONIOCUNHA, n> 365- TELEFAX(43) 3545-1222 - CEP84280-000 - CURlUVA-PR
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15.5 - As multas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motivadamente por
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente
da Administração Municipal

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. Todo e qualquer esclarecimento sobre o presenteedital e seus anexos, deverá ser solicitado ate 02
(dois) das jleis anteriores ã data da abertura do Pregão por escrito, através do fac-simie n° (43) 3545-
1222. das 08h as 17h30. ou ainda por correspondência na Avenida Antônio Cunha, n* 36S. medan»
protocoto, noqualdeveráconstar a data e horaro do recebimento

16.1.1. Não sendo sofcitados esciarectrr«ni» e*» iriforrn

se-ã que os elementos constantes no presente Edital e suas partes integrantes são suficientemente claros
e precisos para a particOaçao dos interessados neste Pregão

167.0 atoconvocatório do Pregão poderá ser impugnado porqualquer pessoa, por escnto, ate 02 (doe)
dias úteis anteriores à data da abertura do Pregão, através de correspondência a ser na Sede da
Prefeitura Municipal, no endereçoe nas condições mencionadas no subitem 16.1.

165.1. Não será admitida a impugnaçáo do edital por intermédio de fac-símile ou via e-mail.

16.2.2. Apetição de impugnaçáo será dirigida â autoridade subscritora doedital, que decidirá no prazo de
até 01 (um) dia úM anterior à data fixada para recebimenudas propostas

1623. Acototía a rjetção contra o ato ^vocatóno. será designada nova data para a reateaçao do

16.3. Efacultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase dá «citação, promover dhgencta
destinada a esclarecer ou complementar a iratruçâo do processo, vedada a inclusão posterior de
docurnento ou informação que deveria constar ou tersidoprovidencada no atoda sessão pública

16.4. A autoridade competente da contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse púbhco
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar talcorvjuta,
devendo invalida-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito
e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer indenização

16.5. As licitantes são responsáveis peto fidelidade e legitimidade das informações e dos documento»
apresentados emqualquer fase da bcitacào

1IJ. As normas dscipRnadoras desta lotação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa.
respeitada a guattade de oportunidade entre as Bcâantes e desde que não comprometam o nteresse
púbfcco. a ftoaMade e a segurança da contratação

16.7. Das sessões pubfcas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunslancadas. que será
assinada peto Pregoeiro e Equtoe de Apoio, bem como petos Scitantes presentes A recusa ou
impossibilidade de assinaturadeveráser registrado emata

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA. n°. 365- TElEFAX (43) 3545-1222 - CEP&4280-CCO - CURIUVA-PR
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16.8.0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afasiamento da ficitante.
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta,
durante a realização da sessão púb&ca de pregão.

16.9. Todos os documentos de habilitação cujosenvelopesforem abertos na sessão e as propostas serão
rubricadas petoPregoeiro e pelos licitantes presentes.

16.10.0 resultado do julgamento das propostas será publicado em Jornal Oficial do Município

16.11. Os casosomissos dopresente Pregão serão solucionados peto Pregoeiro.

16.12. :ntegram o presente edital

Anexo I - Folheto Descntrvo

Anexo R-Modetode Procuração
Anexo • - Modelo de Declaração de toonetoade
AnexoIV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impedrtvo
AnexoV- Modelo de Declaração de débito comforrtecánenlo
AnexoVI - Modelo de Declaração de atuação Regular Peranteo MWsteno do Trabalho
AnexoVII - Modelo de Declaração de aceitabilidade
Anexo VIU - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação
Anexo IX - Modelo de Declaração de Enquadramento no regime de tributação de ME ou EPP.
Anexo X- Modelo de Declaração de Compromisso coma Propostade Preços
Anexo XI - Minuta de contrato

16.13. Para dinmir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa,
será competente o foro da Comarcada Curiúva/PR. pormais privilegiado que outro

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA. em26de janeiro de 2015

AGWHALDO PUPO FERREIRA AMADEU OE JESUS DA SILVA
Pregoeiro Prereríó Muncipai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
hSIAÜO DO PARANÁ

ANEXO I

FOLHETO DESCRITIVO

PREGÃO PRESENCIAL N° 0472Q15

OBJETO: Contratação de empresa para a confecção de Matérias Gratcos atendendo solicitação da
•MurndpaJ de adrntojstraçâo, conforme as características e especificações descritasabara

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. I VALOR UNI. VALOR TOT

1

2

Envelope Oftcto comimpressão 1x0 2000 RS0.17 RS 340.00

Pasta Processo cartolina 240G- com
Impressão uma cor tamanho 240x330 cor
verde 5000

RS 0.52 RS 2 600,00

3

Btoco de requisição de combustível papel
autocopy2 vias de 50x2 tamanho 16x12 300

RS 3.88 RS 1.164,00

4

capa para IPTU material papel coche
240g -4x0 formato 8x43 com recorte
janela 5000

R$0.29 R$450,00

5

Envelope saco 18x25 impressão 1x0 cor
amarelo 2000

RS 0.28 RS 560.011

6

Envelope saco 24x34 impressão 1x0 na
coramareb 3000

R$0.35 R$ 1.050,00

7

Envelope saco 26x36 impressão 1*0 na
cor amarelo 1000

R$0,45 R$450.00

8

Envelope saco 31x41 impressão 1x0 cor
amarelo 1000

R$0,60 R$600.00

9 Carimbo iSspecial Autorruibco 50 R$46.33 R$2316.50

10

capa cartolina 240g timbrado, na cor
verde tarnanho 21 x29 7 (A4) 3000

R$0.30 RS 900.00

11

Btoco de requécâo de cornpra, papel
auto copy em duas vias com 50 jogo
16x12

100

RS 4.67 R$467.00

VALOR TOTAL - RS 11.897,50 (onze mil oitoccntos e noventa e sete reais e a•!..•. :nu centavo»

AVENIDAANTONJOCUNHAn«.365- TELEFAX(43)3545-1222 - CEP84260-000 - CURIUVA-PR

o;



prí-:flitura MUNICIPAL DF. CURIUVA
ESTADO DO PARAN *

ANEXO II

MODELO DE PROCURAÇÃO

0 hcitente deverá apresentar no ato do credenciamento documentação que comprove totais
poderes paraparticipardo pregão.

Por este insfrumento parttoutar de Prrxuraçao, a (razão social da empresa), comsede (endereço completo
da mato), recria no CNPJlvtF sob o rr* e toscnção Estadual n*

, neste ato representada por seu (quaifcaçàotões) do<s} outorgante(s). Sr (a)
, porladotla) da Cédula de Identidade rr* • CPF rr*

, nomeiafm) e rxnsSui(em) seu bastante Procurador ot» Sr (a.)
portadorfa) da Cédula de identidade rv* e CPF n*

quem confereíem) amplos poderes para representar a (razãosocial da emr^esa) rjerante o
Munictoo de Cunuva/PR no que se referir ao Pregão Presencial na 04/2015, com poderes para tomar
qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta e declaração de
atendimento dos requisitos de habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas
de preços na(s) elapa(s) de lances, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo,
manifestar-se imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão,
interpor recurso administrativo, assinar a Ata da sessão, prestar todosos esclarecimentos sobcitados pelo
Pregoeiro. enfim praticar todos os demais atos pertinentes aocertame em nome da Outorgante. Inclusive
assinar Contratos de Fornecimento e demais comprornissos. A presente procuração é vâhda até o dia
U...

Porser verdade. lVmo(arnos} a presentedeclaração, paraque se produza os efeitos legais

Local e data

Ass<natura com Irmã reconhecida do(s) OLRtorgarttefs) com poderes para este fim. conforme contrato socai
dai

4 procuração deverá vt acompanhada da documentação necessária para comprovação da
validade da mesma.

AVENIDAANIONIOCUNHA, rP 365- TELEFAX(43)35451222 - CEP r342r3fr0O0 - CURIUVA-PR



PREFEITURA municipal DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.. PREGÃO PRESENCIAL N* 04/2015

Declaramos paraos devidos fins de direito, na qualidade de proponente do
prrxedímeritD fcitatóro sob a modalidade Pregão Presencial n° 04/2015. instaurado por esse Muncípto de
Curiúva. que não Ibmos declarados inídóneos para fcitar ou contratar com o Poder Púbico, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, limiamos o presente

Data / assinatura

Esta declaração devera ser pratncnida em papel tjmbrado da empresa e assinada peto(s) seufS>
represenfanfefsj legalfis) ouprocurador devidamente habilitado.

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, rr 365- TELEFAX14313545-1222 - C£= 84280000 - CURIUVA-PR



PREFEITURA municipal DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2015

Eu, (nome completo do s-gnatano). ijpreeafRiwte togai da enpreu
(razão socai da tatante). interessada em particoar do Pregão Presencial rr*. 04/2015. declaro sob as
panas da feí que. em relação à empresa acana menctonada. inexistem fatos impeditivos (declaração de

t ou suspensão temporária de contratar) quanto à sua rLabtStaçâo nesta iritaçào

Local e data

fRazão social daempresa e assinatura do responsável eç>i

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu{s)
representanteís) legal(is) ouprocurador devidamente habilitado.

AVENIMANrrCWOCUNriA.r^. 365- TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP8428f>0OO - CURIUVA - PR
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DÉBITO COM FORNECIMENTO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA • PR

REF ; PREGÃO PRESENCIAL N*. 04/201$

rjeclararnos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do
procedimento Icíatóric soba nvjdaídadc Pregão Presenciai rr*. 04/2015, instaurado por esse Muncçc, que
não enconlramrjs-oos em débito com fornecimento de materiais e/ou serviços para com o Muncipb de
Curiúva

Porser expressão da verdade, firmamos o presente

Dâte/««sniinjn

Esf* declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pe/orii" seufsí
represenfanfefs) legal(is) ou procurador devidamente habilitado.

:•:: ; /:- ANTON ÜCUV-- • 1ELEFAJ«(43| 3545-1222 CEP B426C 300 " CUR UVA - PR"



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ES1AD0 DO PARANÁ

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS

A
PREFEITURA MUNICIPAL DÊCURIÚVA - PR
REF PREGÃOPRESENCIAL N*. 0*2015

Declaramos que não possuímos, em nosso Cfuadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis> anos, sarvo na condição de aprenda, a partir de 14 (quatorze) anos.
em observância á Lei Federaln° 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso Vao art. 27 da Lei Federai
nM3666J93,

(Locale Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

Esta declaração devera ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada petofs) seufs)
represontante(s) legalfis) ou procurador devidamente habilitado.
Sea empresa ticrtante possuir menores de U anos aprendizes deverá declarar essa condição.

AVFWOAANTOWO CUNHA. n> 355- TELEFAX (43) 354&-1222 - CEP 842&0-00C' - CURIUVA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PAR ANA

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

A
PREFEITURA MUNICIPAL DECURIÚVA - PR
REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°. 04/2015

Declaramos sob as penas da Lei, na quaftdade de proponente do
procedimento hcrlatoiio sob a nv^laãdade Pregão Presencial ri 04/2015, instaurado por esse Ivtoncpio, que
aceitamos todas as condições estabelecidas neste Edital.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Data/asatoJâra

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada peio(s) seu(s)
representantes)legal(is) ouprocurador devidamente habilitado.

AVÍ/NiUA ANTÔNIO CUNHA. •¥> 55 TBEFAX 43)3545-1222 - CEP S42»Tj(X - rJjRÍjvÃ - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
RÊF.; PREGÃO PRESENCIAL N". 0*72015

Peia presente declaramos para eteàtodo cumpnmento ao estabelecido
no inciso VII do artigo 4" da Lei Federal tf. 10.520 de 17*7/2002, sob as penalidades cabíveis, que
cumpnremos os requisitos de habilitação exigdos neste Edital.

Locai e data

(R«vflo social da empresat aestoatura do responsável togai)

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada pelo(s) seu(s)
representante/s} íegal(is) ouprocurador devidamente habilitado.

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA rr» 365- TELEFAX .;4 3; 35*5-1222 - CEP 84280-000 - CURIUVA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IX

MODELO DE DECURAÇAO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME OE TRIBUIÇÂO DE ME OU EPP

A
PREFEITURA MUNICIPAL DECURIÚVA • PR

r.; PREGÃO PRESENCIAL N°.04/2015

Nome da empresa. CNPJ n0., sediada (endereço completo) Declaro
(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de
Pregão, queestou (amos) sob o regime de ME/EPP. para efeito dodisposto na LC 123*2006.

Lccaiedata.

(Razão social da empresa e assinatura do responsável legal)

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada peiofs) seu(s)
representantets) legalfis) ou procurador devidamente habilitado.

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA rt° 365- 1ELEFAXÍ43) 3M5-122/ - CEP £4280-000 - CURIUVA - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PARANÁ

ANE^XO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A PROPOSTA DE PREÇOS

À
Prefeitura Municipal de Curiúva - PR
Ref: PregãoPresencial rf\ 0472015

Nome da empresa, CNPJ n°., sediada (endereço completo) apresenta sua proposta comercial
relativa ao objeto desla licitação, modalidade Pregão Presencial n°. Í2015. com vistas e conforme
necessidadesda Prefeitura Muneipal de Curiúva

• Declaramos que em nossos preços estão computadas todas as despesas incidentes, bem corno
todos os tfnpostos. encargos sociais trabalhistas, previdenr^ánds. fecao e correra», gastos
com transporte, prêmios de seguro, fretes, taias de administração e outras despesas, de qualquer
natureza, que se fizerem indispensáveis á perfeita execução do objeto desta licitação, garantido
durantetodaa validade da proposta

e Prazo de validade da proposta: mtnimo 60 dias

• Prazode entregados oroduios conforitw edW

a Condições de pagamento: conforme i

-ocaie lata

(Razãosocial da empresae assinatura do responsável iegal)

Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa e assinada peJofsJ seufs)
represontantets) legalíis) ouprocurador devidamente habilitado.
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ANEXO XI

MINUTA DE CONTRATO

Os signatários deste Instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CURIÚVA, pessoa jurídica de direito púbico
rterno. toserito no CNPJ sob o n.* 76 167.72MJ001-30. neste aio representado peto seu Prefeito Uurctoat, em
pleno exercício de mandato e funções, SR. AMADEU DE JESUS DA SILVA, brasileiro, portador da cédula
de identidade com o RG sob o n.° 6.854 553-6 PR e o CPF sob o n.° 911.204 629-91. residente e
domaaaado nesta cidade, na Rua 7 de Setembro, n * 385. com twdamento na Lei Federal ti* 6 666 de
2t.03.'S3, atualizada pela Lei n °8 866, de OeVOSW, e processo Lwtatonodecorrente do Edital de Lotação sob
a modaMade Pregão Presencial n* 0-4/2015. neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e de
outro todo a empresa XXWCOUCOCXXXXXXXX. pessoa jurídica de direito privado com sede
XXXXXXXXXXXXXX)OC<XXCOCOCXXX inseria no CNPJ sob o n.* XXXXXXXXXXXXXX. no CAOtCMS sob o

rr\ XXOOX^XXXXXXXXXXXXXX neste ato representado peto X3CXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro (a), casado
(a), empresário (a), portador da cédula de identidade com o RG sob o n.9 XXXXXXXXXXXX e CPF sob o n°
XXXXXXXXXXXXXXXXX neste ato derKwtado s*nr*esmente CONTRATADA, acnando-se justo e
contratados mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a confecção de Materiais Gráficos,
atendendo sohcitaçào da Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações descritas

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNI. VALOR TOT

1 1ErrveJcoe cVcto com impressão 1x0 2000 RS RS

2

Pasta Processo cartottfia 240G- com

impressão uma cor tamanho 240x330 cor
verde. 5000

RS ~FS

3

Btoco de requisição de ccmbustnei papal
auto copy 2 vas de 5Cx2 tamnho 16x12 300

RS RS

4

caos para lP T u matenai papelcocne 240g -
4«0 formato 8x43 com recorte Jane» 5000

RS W

5

t-vetope saco 18x25 aapreaaèo 1x0 cor
2000

R$ ^

6

Envetope saco 24x34 impressão 1x0 na cor
amareto 3000

RJ RS

7

Envetope saco 26x36 irnpressâo 1x0 na cor
amarelo 1000

P4 Rt

1

Invetope saco 31*41 impressão 1x0 cor
mareio 1000

RS RS

9 Canmbo Especial Autorrâüco 50 RS RS

10
••• • •

capa cariollna 240g Bmbrado na cor verde
tamanho 21x29 7 (A4J 3000

RS Ri

Btoco de 'aquisição de compre papel auto
copv; em duas vas com 50 jogo 16x12

100
RS RS

AVEN.DA ANTÔNIO CUNHA n». 365 - TCLE^AX .4»; j~4:--,72 - CEPW28&C00 - CURIUVA-PR
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VALOR TOTAL RSxxxxxxx[xttXxxxjj^xxKXXXxxxxrrxxxxXXatj

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO

2.1 - AAdministração Municipal rara a aqttsição mediante a convocação do fornecedor para, no prazo de 24
(vinte e quatro)horas, dar aénoa â Autorização de Fornecimento.

2.2 • Se o fornecedor recusar-se a assinar o Contrato poderão ser convocados os demais fornecedores
classificados na licitação, respeitados as condçôes de fornecimento, os preços e os prazos do pnmetro
tfass*cado

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO EDA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 Os quantrtaovos marcas e preços encontram-se relètoionados na Proposto apresentada peto
CONTRATADA.

3.2 O pagamento será processado contra a entrega do Objeto e ernêsão do Termo de Recebimento
Definitivo ou o ateste no verso da Nota Fiscal

3.3. r4enhum pagamento será efetuado ã Contratada enquanto pendente de bqudaçâo em qualquer
obrigação que toe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou Inadimplemento, sem que sso
geredireito a qualquer compensação.

3,4 Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a partirda
devida correção, quer esta seja efetuada por reparação, complemenlação ou substituição do bem.

3.5. Em se tratando de notas físca&laturas que apresentarem incorreções, estas serão devolvidas ã
contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias apôs a data da apresentação da nota
devidamente corrigda, atodaque seja porcarta de correçao-

CLÃUSUU QUARTA: DOPRAZO

Avigência deste instrumento é de 12meses, contactos a pariyde sua assina*»:

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Constituemobngações:

5.1 - DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
5.1.1 - Permitir o acesso do pessoal do fornecedor ao tocai da entrega, desde que observadas às normas
de segurartça:
5.1 2 - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do Objeto.
5.1.3 - Efetuar os pagamentosdevidos nas condições estabelecidas neste instrumento;

5.2-DO FORNECEDOR

5.2.1 - Entregar o Objeto de acordo com as ospecflcações exigidas no Edital e em consonância com a
proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do Contrato,

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n" 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP M28G-0ÓO - CURIUVA - PR
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resfWsaMzarbdo-se por eventuas prejuízos decorrentes do descurrtpr»mento de qualquer cláusula
estabelecida neste instrumento

522- Comunicar anlecipadamenle a data e horário da entrega, nâo sendo aceitos o objeto que
estiverem emdesacordo com as especificações constantesdeste instrumento;
5.2.3- Substituir, no prazo de 02 (dois) dias e sem ônus para a Administração Municipal o Objeto
devolvido em razão de divergônctos entre o Objeto entregue e as especificações contidas neste
iretrumento ou orando for o caso. a amostre apresentada, sujeitando-se. ainda, as sanções cabíveis
5 2.4- Prestaros esclarecimentos que forem soScrtados peto Administração Munõpal. cujas redarriaçoes
se obrigam a atender prontamente, bemcomo dar ciência a Administração Municipal, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
5.25- Prover todos os meios necessànos á garantia da ptena operaconaWade do torrftxirnento.
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza
5.2.6- Comunicar imediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrkla no endereço.
conta bancária e outras necessárias para receoamentode ««nespondencia
5-2.7- Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em caso de ausência ou omissão de
fiscalização de sua pane, porquaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotartodas
as medtoas preventivas, com fiel observância as exigências das autoridades competentes e ás
disposições legaisvigentes;
5.2.8- Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualificação
eiogtoas no Edital.
5,29 - Responsabriizar.se por todosos ônus relativos ao fonxwimento do Objeto, inclusive frete, seguro.
cargase descargas desde a origem até sua entregano tocai de destino.

CLÁUSULA SEXTA DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES

Os preçosapresentados petofornecedor no presente contraio, não serão reajustados

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS

As despesas decorrentes do presente contratocc*Terào porccvito od <>otaçao

DOTAÇÒES
(Exercfotoda Conta da despesa

I -
360

Funcwnal
prug/amàSca

Fonte de recurso

—

04X1 04 122 0003
02007

PS 002 M 1230005
02011

j

M15 1000 »11

>015 1110 05 003.04.123 0005
02010

510

CLÁUSULA OITAVA: DOSEFEITOS OBRIGACIONAIS

O presente contrato é r*tebrado em a>tiÉ3fTtBdade com o edital anexos presentes no Pregão Presencial Br*
29/2015. segundo ditames Lei Federal n°. 10 520. de 17de jutno de 2002. Decreto Municipal n» 05-2006 e
subsidiariamente a Lei Federal Br*. 8666. de 21 de junho de 1993. e alterações posteriores, portanto, para
efeitos rjongaaonais tanto o Pregão Presencial acirta quanto a proposta neto adjudicada, integrem o
presente contrato, valendo seus termos e condçoes em tudo quanto com ele nãoconUtarem

CLÁUSULA NONA DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

AVFNiDA ANTÔNIO CUNHA, n 365- TEtEFfiX (43) 3545-1222 - CEP 84280031) - CURIUVA -PH
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0 presente instrumento ccotrato poderá ser cancelado de pleno direito nas sentes situações
9.1 - PelaAdministração Municipal;

a)quando o fornecedor nãocumprir as obrigações constantes desteContrato;

b) quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido;

c) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, nas hipóteses previstas
nos rosos de I a Xfl e XVH do art 78 da Lei Federal 8666*3.

d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas ceia Administração
Municipal.

92-Pefo Fornecedor

a) medanie so*c4açâo por escrito, antes do pedido de forr»ecimento. comprovando estar
impossibflíado de currtjrir as exigências deste Contato.

b} mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrentes de caso
forluito ou força maior

9.3 - Oajtrendo cancelamento do Contrato, o fornecedor serê informadopor correspondência com aviso
de recebèriento. a qual será juntada ao processoadmiiôbalrvo do presente ratrumento

9.4- Nocaso de ser çnorado, incerto ou inacessrvel o erioereço do forriec
porpublicação no Diário Oficial do Munclpio de Curiúva'PR, porduas vezes consecutivas, considerando-
se cancelado o preço registrado a partirda últimapublicação.

9.5 - AsWcilaçào do fornecedor para cancelamento Contrato poderá não ser acerta pela Administração
Municipal, fecultando-se a este a aplicação das sanções prevstas neste instrumento

9.6 - Havendo o ranreternento do Contrato, cessarão todas as atrvndades do forT>ecedor. retebvas ao

forr>eCBTiento do item

97 - Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, da Lei Federal 8.666/93. a
Administração Municipal adotará as medidas ordenadas peto art 80. domesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

10.1 - Pela tnexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecuçao das condcões
estipuladas, ou execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão e outras famas, a Contratada ficará
sujeita ás penalidades:

10.1.1 - Advertência por escrito á Contratada sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações
assomadas e a determinação da adoçãodas necessárias medidas de correção,

10.12- Multa, observados os seguintes hmàtos

10.1.2.1 -10 % (dez porcento)pordiade atraso na execuçãodo objeto, ou por atraso nocumpnmento de
obngaçao contratual ou legal, até o30° (trigésímo) dia, calculados sobre ovalor total da obrigação;

10.122 - 20% (vinte por cento) sobre o vator do fornecimento não realizado, na hipótese do
FORNECEDOR ir*istfcad*r©n» desatir do contrato ou der causa a sua rescisão, oucarv^lvnento do
Contrato de Preços, bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando o MUNlCPtO.
em face de menor gravidade do fato e mediante motrvação da autondade supenor, poderá reduz» o
rjercentualda multa a ser aplicada

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA rfi. 365 - TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP842B0 CO0 - CURIUVA - PR
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10.1.3 - Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal e
imped»r>ento de contratar com a Administração, peto prazo de até dois anos. nos termos do Art 87. II. da
Lei Federal 866693;

10.1.4 - impedimento de licitar e coniratar com a Administração Púbica Municipal, caso o licitar*
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a
proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do
contrato, comporte-se de modo inidòneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
ervjjuar*) perdoarem os rrotivos deterrninaMes da pinçâo ou até que sefa promovida a reabüdaçáo
perante a própriaautoridade que apixu a rjeneidade

102 - O valor da multa apkcada será retido dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e,
caso não sejamsuficientes, a diferença será cobradade acordo coma legislação em vigor

11.3 - As penalidades de advertência e de multa serão aplicadas de oficio ou por provocação peto
responsável peto Controle Interno desta Prefeitura.

10.4 - A pena de multa será apitada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edlal

10.5 - As multas e outras sanções administrativas sõ poderão ser relevadas motivadamente por
conveniência administrativa, mediante ato devidamente justificado, expedido pela autoridade competente
da AdministraçãoMunicipal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
0 gerenciamento e fiscalização da execução do Contrato, caberá ao Senhor XXXXXXXX. servidor público
lotado no >^XOOOOOCXXXXXXXX

CLÁUSULA DEOMA SEGUNOA DOFORO

As partes elegem o Foro da Comarca do Curiúva, Estado do Paraná, para que sejam dmrrodas todas e
quaisquer dúvidas que se originarem deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

E. porassim se acharem justos e contratados iwstoavn o preserte em duas v*«. de b/rbí te«
os mesmos e fjndcos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento das dtopcwçòes
aquicontidas, promessas que formulam na presença das testemunhas que adiante também assinam.

Curiúva PR. WCOC)OC<XX)C<XXX de 2015

JOCKXXXXXXXXXXXXXXXXJCXXXCOQOO!

PrefeiO Murocpal Contratada
***«*•:•:•:•:••»*ímoíso

T*«4»muT>ha Testemunha
NOME: NOME;
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PARECER

interessado: AguinaMo Pupo Ferreira -Pregoeiro

Assunto: Pregão Presencial n° 04/2015 - Contratação de empresa pata a confecção de Materiais
Gráficos, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração, conforme
especificações doEdital e documentação anexada

1. RELATÓRIO

OPregoeiro da Prefeitura Municipal de Cunúva solicitou aesta Assessona aelaboração
de parecer a respeito da possibilidade da abertura de Pregão Presencial n° 04/2015 - Contratação de
empresa para a confecção de Materiais Gráficos, atendendo solicitação da Secretaria Municipal de
Administração, conforme especificações do Edital e documentação anexada

Cciiforme orçamentos coletados, fa secado «formação ao Setor de CcntabiWaoe
quanto à e>d$tênda de dc4açWrubrica wçarr«riiâna e dispor^aôe franc&ra para abertura de
rxocadaT-ento: cuja tofòrmaçào ** confirmada peto documento acerstado (Solicitação n3. 05/2015 -
1109/10), emitida pelo Contador do Município

Após. vem aesta Assessoria para a devida analise e aprovação jurídica dos atos iniciais
e minuta do edital, com os documentos que fazem parte integrante do procedimento licitatòrio. conforme
previsto no parágrafo único, do art. 38 da Lei Federal n6 8666/93.

Z MÉRITO

Imcialrrwnte. hã que destacar que a Lei n° 8.666/93 estabelece em linhas gerais que os
contratos celebrados com a Administração Pública devem ser precedidos do processo Icitatório.
conforme odisposto no art. 37. XXI, da Constituição Federal, que assim dispõe

"Ari 37 - (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as
obras, serviços, compras ealienações serão contatados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação tèenlca e econômica
indispensáveis àgarantia do cumprimento das obrigações".
Assim, a regra geral a que o administrador deve obediência a licitação. As obras,

serviços, inclusive de pubiicidaoe, compras, alienações, cw^essòes. permissões e iocaçôes^
contratados pela AOrremstraçâo Púbica com terceiros serão necessariamente precedidos de Bcíaçâo E
oque determma aL» n8 8.666/93. tf •
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CWrossim, è importante destacar que a conTratação que se pretende reafzar deverá
obedecer, igualmente, os princípios legais e administraÉvos, especialmente atendendo os ditames da Lei
Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto á disponibilidade financeiro e
orçamentária, oqual, de acordo com adocumentação anexada hâ previsão para cumprir essa obrigação

Portanto, da análise das condições estabelecidas no ato convocatório e ainda das
cláusulas contidas na minuta do Contrato, assim como todos os atos iniciais, pode-se concluir que foram
observadas, na totalidade as disposições da Lei Federal n' 8666/93. da Lei Federal n° 10.52072002 e
da Lei Ojrnrjiernefitar n°123/2006

3. CONCLUSÃO

Ante ao exposto, opinamos pela regularidade, conveniência e aprovação dos atos
iniciais deste procedimento, em especial do Edital de Pregão Presencial em tela, bem como opinamos no
sentido de que poderá ser contraiado tal objeto, desde que realizado odevido procedimento Rotatório,
podendo ser na modalidade Pregão Presencial, com fundamento na Constituição Federal, na Lei n°
8666793 ealterações posteriores, na Lei Federal n°. 10.520/2002 ena Lei Complementar n°. 123/2006.
desde que observados os preços de mercado.

Além disso, opmamos pato seguimento do presente certame, com a necessana
expedição dos atos de fadAcaçao do aviso de fcrtação, resrjetfareto-se os incisos LII eV. do art 48. da
La Federal n° 10.520/2002, liem como o raso I. do art. 2°, da Irwtruçâo Normativa rr9 37r2009 do
TCE/PR

S.M.J.É o Parecer.

Curiúva. em26 de janeiro de 2015.

( i&MMAAiJÕ;
SANDRA CRJSTINA GUERREIRO

Assessora Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015
O MUNICÍPIO DE CURIUVA. Estado do Paraná, através do Pregoeiro, de conformidade

com a Lei Federal N° 10.520/2002. Decreto Municipal N- 05/2006 e subsidianamente. as

Leis Federais N° 8.666/93 e 8.883/94, toma público que se encontra a disposição dos

interessados, a partir da data da publicação deste, até as 17h30min do dia 05/02/2015, o

Edital de Pregão Presencial objetivando a contratação de empresa para confecção de

material gráfico a pedido da Secretaria Municipal de Administração do Município de

Curiúva - PR, a abertura dos envelopes será ãs 14h00min horas do dia 06/02/2015 na

sala do Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Curiúva.

O edital completo encontra-se a disposição dos interessados no site
www cunuva pr qov.br e na Prefeitura Municipal de Curiúva a Avenida Antônio
Cunha 365- Centro. Curiúva - PR. no horário cc*rwrci3i
Cunúva. 26 de janeiro de 2014
AGUINALDO PUPO FERREIRA
Pregoeiro
AMADEU DE JESUS DA SILVA

Prefeito Municipal
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Senhor Ucitante,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA
ESTADO DO PARANÁ

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÀO PRESENCIAL N# 04/2015

V

Visando comunicaçãofutura entre o Município de Cunúva Estado do Paraná e essa empresa, solicitamos
que Vossa Senhoria preencha o recibo de entrega de editai abaixo e remeta-o a Prefeitura Municipal de
Cunúva. através dofax n° (43) 3545-1222 ou e-mail comprasitftcjriuva or qov.br Onão envio desle recibo
exime o Município de Cunúva da cornuncaçâo de eventuas retificações ocorridas no instrumento
axwocatôno, bem como de quaisquer rformaçôes adoonars

RazAo Social INDUSTRIA GRÁFICA ALT1ZANI LTDA

CNPJn°:77.344.064íO00l-78

Endereço: RUA EURÍPEDES RODRIGUES. 872 - CENTRO

Cidade BANDEIRANTES Estado; PARANÁ

Telefone:43 3542-1527 Fax 43 3542-1527

NOME JOSÉ ROBERTO ALTLZANl E-MAIL: jose*«i^i@brturoo com br

Retiramos nesta data, na Prefeitura Municipal de Curiúva Avenida Antòoo Cunha, n' 365. Centro,
Curiúva/PR) ou no site; http://www.curiuva.pr.gov.br/, ou no site;
www.lce.or oov br/1c>or^riicipal'arnfconsuitaryocawooompra aspx cópia do instrumento convocatório
da tatação aoma <Jenirficada

BarCorantes. 03 de fevereiro de r77.344.C07/0001-78
Indústria Gráfica Altizani

Lida.

IrMEijitpBaWSítirtew^m-CBRa» .
^«SSTBA«£*AMTtS PWMAJ

AVENIDA ANTÔNIO CtNHAn* 355- TELEFAX (43) 3M6-1222 - CEP &4280-COC - CURIUVA-PR



TOMAZCRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME
CNPJ: 04.303.I51Í/0O01-9I

3* ALTERAÇÃO EM CONTRATO SOCIAL

Rafael Marioto. btasileiro. solteiro nascido cm H de maio de 1983, maior, natural de Curiti-
ba/PR. empresário, portador do RG n" 7.993.569-7 expedido pelo Instituto de Identificação do
Paraná edo CPF n* 041 836.029-47. residente e domiciliado na Rua Padre Camargo. 17»,
Bairro Nova Tomazina, município de Tomazina, Estado do Paraná, CE» 84935,000.
Manoel Jocelito Marioto, brasileiro, maior, casado em comunhão parcial de bens. empresâ-
r».portador do RG n° 2.091.791 expedido pdo Instituto de Identificação do Paraná, cdo CPF
n° 322.544,079-53, residente cdomiciliado a Rua Padre Camargo. 178. flairro Nova Tomazi
na, município de Tomazina, Estado do Paraná, CEP 84935-000.

focos sócios da sociedade empresarial Toraaigraf Gráflc. l Papelaria Lida. -ME, estabe
lecida a Rua Padre Cumargo, n". 178, Bairro Nova Tomazina, município de Tomazina, Estado
do Paraná, CEP 84935-000; com contraio social arquivado na Junta Comercial Paraná sob n"
41204505473 por despacho em sessão de 15 de fevereiro de 2001, inscrita no CNPJ rr»
04.303.158/0001-91. resolvem alterar ocontrato social mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula primeira Fica acrescentado ao objeto da sociedade as atividades de fabricação de
carimbos e serviços de gravação de carimbos. Oqual passa a ser: "Gráfica com impressão
digital de materiais diversos euso publicitário; impressão de livros, revistas eoutras publica
ções periódicas; c comércio varejista de artigos de papelaria, peças, acessórios e equipamen
tos de informática, fabricação de carimbos e serviços de gravação de carimbos".

Cláusula segunda: Retira-se da sociedade a partir de 16 de outubro de 2014 o sócio Rafael
Marioto que possuía 25.000 (vinte t cinco mil) quotas no valor de RS 25.000,00 (vinte c ci.i-
co mil reais). Osócio egresso recebe ovalor de suas quotas cm moeda corrente elegai do pais
neste alo, declarando estar pago e satisfeito de todos osseus haveres sociais, nada mais ter tio
ti reclamai em tempo algum sob qualquer pretexto ou modalidade, quer dos sócios ou da soei
edade.

Cláusula terceira: O sócio Manoel Jocelito Mario** subscreve neste ato as 25.000 (vinte c
cinco mil) quotas no valor de RS 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) do sócio egresso Rafe;.
Marioto.

Cláusula quarta: Osócio egressa Rafael Marioto transfere ao sócio remanescente sua partici
pação no* lucros acumulados por venturaexistentes na sociedade.

Cláusula quinta Em ra/áo da presente alteração o capital social, que pemianece inalterado
no valor de RS 50.000.00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quotas de
RS 1,00 (um real) cada uma. totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente c legal
do pais. rica assim distribuído:

^ pf 2£^°&" . -5*^



TOMAZGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME
CNPJ: 04.303.158/0001-91

3' ALTERAÇÃO EM CONTRATO SOCIAL

Sócio Quotas Capital
Manoel Jocelito Marioto - -... 50.000 Sp.OOO.OO
Total..™ - - 50.000 50.000,00

Parágrafo único. Nos termos doartigo 1.033, inciso IV. da Lei 10.406/2002 a sociedade fica
rá unipcssoal.

Cláusula sexta: A administraçãoda sociedaile cabe ao sócio Manoel Jocelito Marioto, sendo
lhe permitido assinar isoladamente pela empresa, com os poderes e atribuições tle administra
dor da sociedade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favorde qualquerdos quotistas ou

de terceiros, bem como Onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do ou

tro sócio.

b.m face das alterações acima, consolida-se o contraio social, nos termos da l*i n\
10.406/2002, mediante as condições c cláusulas seguintes.

i

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Manoel Jocelito Marioto, brasileiro, maior, casado em comunhão parcial de bens, empresá
rio, portador do RO n° 2.091.791 expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná, edo CPF
n* 322.544.079-53. residente c domiciliado à Rua Padre Camargo, 178, Bairro Nova Tomazi
na. município de Tomazina, Estado do Paraná, CEP 84935-000.

Único sócio da sociedade empresarial Tomazgrsf Gráfica e Papelaria Ltda - ME, estabele
cida a Rua Padre Camargo, n° 178. Bairro Nova TomHzina, município de Tomazina. Estado
do Paraná, CEP 84935-000; com contrato social arquivado na Junta Comercial Paraná sob n"
41204505473 por despacho em sessão de 15 de fevereiro de 2001. inscrita no CNPJ rr*
04.303.158/0001-91. resolve assim promover oconsolidação do contrato social como segue:

Cláusula primeira: Asociedade gira sob nome comercial de TOMAZGRAF GRAFICA E
PAPELARIA LTDA. - ME c lem sede na Rua Padre Camargo, n" 178. Bairro Nova Toma

zina, município deTuma/ina. Estado do Paraná, CEP 84935-000.

§único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais, t/v.
sucursais, agências eescritórios em qualquer parte do território nacional, acritério dos sócios//)
Cláusula segunda: A sociedade lem por objeto: Gráfica com impressão digital de materiais
divçrsos e uso publicitário; impressão de livros, revistas e outras publicações periódic^. c^

.-* és£ tonlete com i
WK
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TOMAZGRAF GRAFICA EPAPELARIA LTDA -ME
CNPJ; 04.303.158/0001-91

3' ALTERAÇÃO EM CONTRATO SOCIAL

labncaçáo de carimbos cserviços de gravação de carimbos.

ccnxn sem o******** dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em iguatd.dc de
«>nd,çõcs epreço «** de preferência para asua uquisiçáo se postas ávenda, formalizo
se rcal.^da acessão delas, aalteração contratual pertinente.

Cláusula quinta: Ocapital social ide RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50 000
(cmquema m,l» quotas no valor de RS 1.00 (um real, cada uma, totalmente integral i^das em
moeda corrente do pais. assim subscritas pcío sócio:

Quotas Capital iRS,
Manoel Jocelito Marioto M «^^j
lotai

50.000 50.000.00

§primeiro: Nos termos do art. 1.052 do código civil (Lei rV. 10.406V2002), aresponsabilidade
de cada sócio c restrita ao valor de suas quotas.

^segundo: Nos termos do an. 1.033. inciso IV da Lei 10.406/2002. asociedade ficara «nines-

Cláusula xexta: Aadministração da sociedade cabe ao sócio Manoel Jocelito M.riotu sendo
lhe permitido assinar isoladamente pela empresa, com os poderes eatribuições de administra-
dor da soc.edade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no emamo. em atividade
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quot.sus ou
de tereoros, bem como onerar ou alienar bens imõveis da sociedade, sem autorização do cu-
iro sócio.

Cláusula .ètima. Os Admirnstradores declaram, sob as penas da lei. de que náo estão impei,-
dos de exercer aadm.mstraçào da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaç.v,
cr.rn.nal. ou por se encontrar sob os eleitos dela. apena que vede. ainda que temporariamente,
oacesso acargos públicos; ou por crime falimcntar. de prevaricação, peita ou suborno, cun-
cussao. peculato, ou contra a ccononua popular, contra o sistema financeiro nacional conira
normas de delesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou aproprieda-
de.

Cláusula oitava: Em suas deliberações, os administradores adotarão preferencialmente .. for
ma estabelecida no §Vdo art. I072 do Código Civil (Lei n" 10.406-2002).
Cláusula nana Os sócios poderão de comum acordo, fixar urna retirada mensal, atitulo de
"pro labore", observadas as disposições regulamentarei pertinentes.

'f



TOMAZGRAF GRAFICA EPAPELARIA LTDA -ME
CNPJ: 04.303.158/0001-91

3' Al. fERAÇÃO EM CONTRATO SOCIAL

Cláusula décima: Fica estabelecidoque asociedade nâo terá conselho fiscal.

Cláusula décima primeira Oexercido social terminará cm 31 de dezembro de cada ano
quando serio levantados obalanço r»tnmonial e obalanço de resultado econômico, e será
efetuada aapuração dos resultados com observam:* das disposições legais caplicáveis.
§único: Os lucros ou prejuízos apurados serio distribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de su» participação nocapital social.

Cláusula décima segunda: Aconvocação de reuniões ou assembléias para deliberações da
socedade poderá ocorrer por meio de carta com aviso de recebimento dos sócios.
Cláusula décima terceira: Ofalecimento de qualquer dos sócios nâo implicará dissolução da
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiros do
falecido ovalor C4>fTes1>c«Jcnie às suas quotas de capital eáparticipação nos lucros líquidos
apurados até adata do falecimento, mediante levantamento de balance- geral especifico para
esse fim.

...

§único: Ovalor devido aos herdeiros do sócio falecido serão pugos da seguinte lonna: 40%
(quarenta por cento) no prazo de dois meies; J0% (trinta por cento) no prazo de seis me>cs; e
30% (trinta porcento) no prazo dedoze meses.

Cláusula décima quarta. Serio regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n°
I0.406V2002). aplicáveis àmatéria lanto aretirada de sócio quanto adissolução ealiquidação
da sociedade.

Cláusula décima quinta: Os casos ormssos neste contrato serio resolvidos com observância
dos preceitos do Código Civil (Lei n'10. 406/2002) cde outros dispositivos legais aplicáveis.
Cláusula décima sexta: Fica eleito oforo da comarca de Tomozina/PR para qualquer açlo
fundada neste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem assim justos ccontratados, lavram este instrumento em tres vias de igual teor e
forma

Tomazina/PR. 16 de outubro de 2014.

Marioto

Confete com OnginaJ

jr*



•

o

3

S r

»

-milettí com

/

•?_% ^



k» H««4 ii:a fJoiRRirvR nu murmi
, MiXiifiRio oas ciaanir.

ui KfiiaMtlX» Naeitmai

CAHIlIR '

í •- 1 I :.:•...• I oa/ai/.aiB f

CwRwecomÇy^ial

^
\s

W

^



TOMAZGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF PREGÃO PRESENCIAL N- 04/2015
Pata presente declaramos para efeito do cumpomento ao estabelecido
no Inciso VII do artigo 4a da Lei Federal n°. 10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que
cumpriremos os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

TOMA2I DE FEVEREIRO DE 2015

GRAFICA E PAPELARIA LTDA

04.303.158/0001-9Í

TCMATGRAF

GRAJTCAt PAPELARIA ITDA

Rua: PadreCamargo. 178 - Centro
LCEP 0*935-000-Tornailna-PR j
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TOMAZGRAF GRAfiCA E PAPELARIA LTDA

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIMEDE TRtBUIÇAODE MEOU EPP
A
PREFEITURAMUNICIPAL DE CURIÚVA- PR
REF PREGAOPRESENCIALN* 04/2015
TOMAZGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA, CNPJ n° 04.303.15670001-91, sediada RUA PADRE CAMARGO
178 • TOMAZINA • PR Declaro para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na
modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC123/2006.

TOMAZINA 06 DE REIROD62015

TOMAZG FICA E PAPELARIA LTDA

-9Ã1
ro* 303.158I0001

LTB-C**?
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'• Indústria Grafica

Fabrica de ' iitnSoi

? V

mízam Lttía. CD (43) 3542 1527
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DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

À
Prefeitura Municipal de Curiúva - PR
Rei. Pregão Presencia ne 04/2015

Pela presente cíecJaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido no
mosc Vil doartigo 4C da Lei Federal ne 10.520 de 17/07/2002. sob as penalidades cabíveis, quecumpriremos
os requisitos de habilitação exigidos nesteEdital.

Banoeiranres 06 Oe fevereiro de 2015

aniLtda
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l~77.344.067/0001-78~1

Indústria Gráfica Alfizani
Lida.

Ru* Eunpadcs Roartçjuat. (72 -Ceruo
(CEP UieO-000 -BANDEIRANTES •PARANÁ J

Rua Euiuedeâ^odntjkca 87? • CEP 8S iM CO0 . Bandaliwrtpi• Parero - F trai giíp^artíonig^a ct^oj owaoLunigwiJttccc^-t'



/"""N A# J Industria Gráfica
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Ltda. <*• (43)3542 1527

Ç«j»J 77S44-O6»00Ci-78 iwcmcào ísrAütJi naooi'j-a«

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUIÇÃO DE ME OU EPP

Prefeitura Municipalde Curiúva - PR
Ref.: Pregão Presencial n°04/2015

A Indústna Grafica Altizani Ltda., CNPJ n° 77 344.067/0001-78, sediada
na Rua Eurípedes Rodrigues, 872 - centro de Bandeirantes - PR Declara para todos os fins de direito,
especificamente para rjarbcipaçao de licitação na modalidade de Pregão, que esta sob o regime de ME/EPP.
para efeito do dispostona LCi23tf0O6

Bandeirantes, 06 de fevereiro de 2015.

Indústria^Grafica Altizani Ltda.
JosiRobenpAítizani

// ProrWino

l~77.344.067/0001-78~)
Industria Gráfica Altizani

Ltda.

Rua EunpaaRH ftodnguM 172 -Cm0o
[CEP IM60-000•BANDEIRAHTES •P*RAN*J

Abi CuóMaiBocf«ju« ST2 •CEPMMOOH - Danow*i• Pwra - E«o* f^we%ateg>amitt0i9éptnliimâJbn*0KixnMt
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OpUrrtti

Data da consulta: O3/02/201S - 08:03:04
• identificação do Contribuinte

CNPJ : 77344.067/0001-78
Nome Empresarial : INDUSTRIA GRÁFICAS ALTIZANI LTOA - HE

• Situação Atual

Situaçlo no Simples Nadonal : Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação no SIMEI: NÃO optanta pelo SIMEI

• Períodos Anteriores

Opções peto Simples Nacional em Períodos Anteriores: Nio Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: N*o Existem

'Aflendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Ha© Existem

• Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Nâo Existem

• Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Nlo Existem

Oquaaqui para informações sobre como optar pelo SIMEI.

lajBfjjeajiieeaBBtBpa vi
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INDÚSTRIAS GRÁFICAS ALTIZANI LTDA-/
CNJrVJ. M/F 77 .(44.06- IMM11 --»

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL V-

JOSÉ ROBF.RTO ALTIZANI, brasileiro, maior, empresário, casteíõfe o Regime
de Comunhão Parcial de Bens. natural de Bandeirantes, Estado do Paraná, nascido aos

22 de Setembrode I 950, residentee domiciliado na Rua Prefeito Agenor Ferreirados
Santos. 370, Vüa Nossa Senhora da Aparecida, na cidade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, CEP 86360 000, rxxtador da Cédula de Identidade n" 930 011-SSP-PR, c do
CPF. n* 280°38 609-9f MARLENE APARECIDA DE SOUZA ALTIZANI,
brasileira, maior, empresária, casada, sob Regime de Comunhão Parcial de Bens,
natural de São Paulo, Capital nascida aos 30 de Maio de I 956, residente c
domiciliada na Rua Prefeito Agenor Ferreira dos Santos. 370, Vila Nossa Senhora da
Aparecida, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86360.000, portadora da
Cédula de Identidade n" 1 350 233-ISSP-PR. c do CPF n° 005 034 059-06 únicos
sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob. O nome empresarial de
INDUSTRIAS GRÁFICAS ALTIZANI LTDA. com sede c foro na Rua huripedes
Rodrigues, 872, centro, em BandeirantesParaná, CEP 86360.000,com o contrato social
registrado na Junta Comercial do Paraná sob n_° 41201677451. por despacho em
sessão em 18 de Fevereiro de 1 977. e o primeiro aheracào. arquivado na lunu
Comercial do Paraná, sob. o n.* 356454, por despacho em sessão de II de Agosto de
I 986, e a segunda alteração Contratual, arquivado na Junta Comercial do Paraná sob
o n_° 970 534230, por despacho em sessão de 31 de Marco de 1 997. resolvem assim

r- alterar o contrato soo ai

CLÁUSULA PRIMEIRA- O Capital Social literalmente subscrito e realizado na forma prevista
neste Ato na imrx»rtância de RS 2 000.00 ( Dois Mil Reais ). fica elevado para RS 35 000,00f trinta c
Cinco Mil Reais), é feito neste ato em moeda corrente do Pais

CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão da modificação do Capital Social no valor de RS 35 000,00 (
Trinta e Cinco Mil Reais >. dividido em 35 000 quotas, no valor de RS 1.00 ( Hum Real) cada quota,
ficando assim distribuídos entre os sócios:
Sòeim Qmeãsta Capital
José Roberto Mii/.ani 28.000 RS 28.000,00

MarSa^ae Aparecida díSotM AUazani 7.000 RS 7.000,00
35.000 RS 35.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA:- A sociedade tem por objetivo empresarial com o Ramo de EDIÇÃO.
IMPRESSÃO E REPRODUCÁO DF- GRAVAÇÕES, altera para o Ramo de GRÁFICA E
PAPELARIA.

CLÁUSULA QUARTA:- O nome empresarial ora doravante passa para INDÚSTRIA GRÁFICA
ALTIZANI LTDA-

CLÁUSUIA QUINTA:- Declaram que a presente empresa se enquadra no Disposto do Art 2*
Inciso I da Lei n* 8 864 de 28/03/1 994. e que o volume de sua receita não excederá o Limite fixado
no Art 2° Inciso 1da Lei n.' 9.317 de 05/12/1 996. N/ao se emquadrando igualmente em nenhuma
das exchisoes de que trata o Art. 9*da mencionada Lei ti* 9 317,
A vista da modificação ora ajustada, oonsolida-se o Contrato Social, com a seguinte redacio

Confer
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INDUSTRIAS GRÁFICAS ALTIZANI LIDA

CNJPJ.M7F 77.344.l>»7/0©»>l-7a>

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA PRIMEIRA:- Asociedade girará sob o nome Empresarial INDÚSTRIA GRÁFICA
ALTIZANI LTDA. com sede e foro na Rua Euripedes Rodrigues. 872, centro, nesta cidade de
Bandeirantes. Estado do Paraná. CEP 86360 000.

-

CLÁUSULA SEGUNDA:- A sociedade (em por objetivo empresarial com o ramo de atividade
GRÁFICA E PAPELARIA

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social literalmente subscrito e realizado na forma prevista
•este ato na importância de RS 35.000,00 ( Trinta e Cinco Mil Reais), divididos em 35.000 i Trinta c
Cinco Mil L quotas de RS 1.00 < hum real) cada uma. mtegralizadas em moedas corrente do pais
neste ato. ficando assim distribuídos entre os sócios JOSÉ ROBERTO ALI1ZANI com 28.000 (
Vinte e Oito Mil ) quotas, no valor de RS 1.00 ( hum real) cada uma. totalizando RS 28000,00 (
Vinte e Oito Mil Reais ), integralizado cm moeda corrente do pais neste ato. e a sócia MARLENE
APARECIDA DE SOUZA ALTIZANI , com 7 000 ( Sete Mil) quotas, no valor de RS 1.00 ( hum
real) cada uma, totalizando RS 7 000,00 ( Sete Mil Reais ) . integralizado em moeda corrente do
pais neste ato

CLÁUSULA QUARTA:- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, ma»
todos respondem solidariamente pela integração do capital social, nos Termos do Artigo 1.052. do
código Civil de 2002

CLÁUSULA QUINTA:- A sociedade iniciou suas atividades em 18 de fevereiro de I 977, e seu
prazo de duração é indeterminado

CLÁUSULA SEXTA:- A administração da sociedade caberá a JOSÉ ROBERTO ALTIZANI.
com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR autorizado n uso do nome empresarial, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização de outro sócio

CLÁUSULA SÉTIMA:- Ás quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou iiansferidas *
terceiros sem o corisenrimento do outro sócio, a o/sem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a
sessão delas, a aheracão contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA :- A scKnodade será administrada por um ou mais sócio, ao qual compete.
primitivo e individualmente o uso da firma e a apresentação ativa e passiva judicial e extra
judicialmente da sociedade, sendc-Ihe entretanto vedado o seu uso e emprego sob qualquer pretexto
ou modalidade, cm operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a a prestação
de avais, endossos, fianças e caução em favor

CLÁUSULA NONA:- Pelo serviço que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a mulo de
remuneração Pro-Labore- a quantia mensal fixada cm comum até o limite de dedução fiscal previsto
na legislação do Imposto de Renda, a qual será levado a conta de despesas gerais

Confere w«eçomüng,
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INDUSTRIAS GRÁFICAS ALTIZANI LTDA
CJUMJlflF 77344.067/0001-78

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUÁtr

CLÁUSULA DÉCIMA - O ano social coincidirá com o ano civil devendo a 3!
ano, ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições e técnicas pertinentes a
matéria- Os resultados serão divididos entre os sócios, proporcionalmente as suas quotas de capital
podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem cm reserva na sociedade

L.03

ro de cada

CIÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:- O falecimento de um dos sócios, dissolvera neec\sariarnciue
a sociedade, ocomdo o evento entrará a sociedade em liquidação, podendo ser liquidante o sócio
sobrevivente ou a outra pessoa escolhida de comum acordo entre os herdeiros ou aqueles Após a
liquidação, solvidos e ativos c passivos, serão o sócio supérstite e os herdeiro* do quitados de seus
haveres e existirem este na conformidade do formal de partilha, devidamente homologado peta
autoridade competente Fica o liquidante com encargo de ultimar definitivamente a extinção da
sociedade, inclusive apresentar, para arquivamento o respectivo distraio social no Registro do
Comércio

CLÁUSUIA DÉCIMA SEGUNDA:- Declaram, que a presente empresa se enquadra no Disposto
do Art 2o Inciso I da l*i n ° 8 864 de 28/03/1994, c que o volume de sua receita bruta não excedera o
Limita fixado no Art 2° Inciso I da Lei n.* 9.317 de 05/12/1996 Não se enquadrando igualmente em
nenhuma das exclusões de que trata o Art 9° d* mencionada Lei n." 9.317.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Fica eleito o Foro de Bandeirantes. Paraná, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantesdeste contrato

PARÁGRAFO ÚNICO:- Sc o quadro social estiver composto de mais de dois sócios ocasião do
falecimento de um dos sócios primitivos a sociedade poderá continuar com os sobreviventes e ainda.
com mais herdeiros se for de interesse desses
E. pôr assim lerem justo e contratado, lavram, data. c assinam juntamente com duas lestemunhas o
presente instrumento cm 04 ( Quatro ) vias de igual teor e forma, devidamente rubricado pelos sócios
no verso de suas folhas, que se obrigam fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpii-)o em todo os seus
termos.

BANDEIRANTES-PR. 22 DE DEZEMBRO DF 2 004

ODAIK VON DER Oí

C.P.F. 4tó.47r709-04i
R.C.3.I97.356-2-SSPW

JOSE PEREIRA

CfÉtf. 614.839.749-87
R.g'4.3S2.237-3-SSP-PR

JUNTA COMERCIAL DO PARAfl»
eSCRJTORlQ REGIONAL OC SANTO ANTONlO DA PU
CtRTMRCQOREOlSTRÇiPM' 12/QW2Q&;
SOBNÜWRO 200501J491J

pmaotwc 05/011491-3
:41 í Clt>74S I

i •»«» •"««•" «•* „«* ,„£„,„ ymmMuawa
SECRETARIA CEKA1

/
Contos orjm Originai

MARLENE APARECIDA

jUs
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JUN1A COMERCIAL DO PARANÁ
ESCRlTOBOO REGIONAL OE SANTO ANTÔNIO
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/~$jÊÉ y industria Gráfica

/STAltizani
Grattca. P»p*laria c
fábrica de i iiísuí..-.«.

Iam l i 43>JM2 1527
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DECURAÇAO DE COMPROMISSO COM APROPOSTA DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Curiúva - PR
Rei Pregão Preserioal rr» 0472015

Aindüslna Gráfica Aftizam Lida CNPJ n°77 344.067/0001-78, apresenta
rjroposta oomeroai relativa ao objeto desta tataçáo. modalidade Pregão Presencial n' 04/2015. com

e conforme necessidades da PrefeituraMunicipal de Curiúva

01

Declaramos que em irjssos preços estão computadas todas as daa)petas modonies. bem comc^P
todce us impostos), encargos sociais, trabalhistas provtdencianos. Sacjms e comerciais, gasfs
com transporte, prêmios de seguro, tetos, lanas de aü maus tração* outras despesas. de qualquer
naiureza, que se Hzerem iodar»nsàvets o perfeita execução do objeto desta itcitaçào. gflraniido
durante toda a vabdade da proposta.

Prato Oe validade da proposta mínimo 60 dias

Prazo de entrega dos produtos conforme edital

Condições de pagamento: conlrjrme edfla)

Barxterantes, 06 de fçverero de 2015.

nduslrraGràhcá Altizani Lida
/47ose^oberto AHJzani

Js Proonelàno

-fo
'77.344.067/0001-78*1

Indústria Gráfica Altizani
Ltda.

RuaEtmpadea Roorçut* ST} -Centro
\ttt> WK4UOC. BANOEWAMIES . PrAAMÍ

tta Eurbedei Rod-ijjes. B'2 -CEP8S3E&O0C BanosrBM» BJ/ara - E-^al/ari^alüartS-jms •:.-:, urfâfrwajumb'



TOMAZGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA
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DECLARAÇÃO OE COMPROMISSO COM APROPOSTA DE PREÇOS
A

Prefeitura Mumctpal de Cunúva - PR
Reí; Pregão Presencial n° 04/2015
TOMAZGRAF GRÁFICAE PAPELARLA LTDA. CNPJ n°, sediada RUA PADRE CAMARGO 178 - TOMAZINA
PR apresenta sua proposta comercial relativa ao objeto desta licitação, rrvtfabcJacte Pregão Presencial n°
04/2015, com vistas e conforme necessidades da Prefeitura Municipal de Cunúva.

Declaramos gue em nossos preços estão computadas todas as despesas incidentes, bem como
todos os impostos, encargos sooars. trabalhistas prevxlenciãnos. fiscais e comerciais, gastos
com transporte, prêmios de seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas, de qualquer
^^ireza que se fizerem indispensáveis âperfeita execução do objeto desta licitação garantido
durante toda a validade da proposta

Prazo de validade da proposta: mínimo 60 dias
Prazo de entrega dos produtos conforme editai
Condições de pagamento conformeedital

TOMAZINA OfivÓE FEVEREIRO DE 2015

^
FICA E PAPELARIA LTDA

134.303-158/0001-91"1
TOMAZOíW

GRAFÍCAl PAfcLARtALTDA

Rua. PadreCamarjo 1T8-C*«:3
,—» «c^Fi.ooc-Tornaziri^PP _j
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Prefeitura Municipal de Curiúva - 2015
Relatório de Lanços dos Fornecedores

Pregio 4/2015
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TOMAZGRAF 0RAF1CA E PAPELARIA LTDA - ME

' CNPJ: 04.303.15S70OOI.91
' 3' ALTERAÇÃO EM CONTRAIO SOCIAL

Rafael Marioto, brasileiro, solteiro nascido cm.14 de maio de 1983. maior.natural de Curiti-
ba/PR. empresário, portador do RG n- 7.993.569-7 expedido pelo Instituto de Identificação do
Paraná c do CPF n° 041.836.029-47. residente e domiciliado na Rua Padre Camargo. 178.
Bairro Nova Tomazími. município de Tomazina, Estado do Paraná, CRP 84935-000.

Manoel Jocelito Marioto. brasileiro, maior, casado em comunhão parati de bens. empresá
rio, portador do RG n* 2.091.791 expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná, c do CPF
n° 322.544.079-53, residente e domiciliado ã Rua Padre Camargo. 178. Bairro Nova Tomazi
na. município de Tomazina, Estado do Paraná. CEP 84935-000.

Cmcos sócios da sociedade empresarial Tomazfraf Gráfica e Papelaria Ltda. -ME. estabe
lecida a Rua Padre Camargo, i\". 178, Liairro Nova Tomazina. município de Tomazina. Estado
do Paraná. CEP 84935-000; com contrato social arquivado na Junta Comercial Paraná sob n"
41204505473 por despacho era sessão de 15 de fevereiro de 2001, inscrita no CNPJ n*
04.303.158/0001-91, resolvem alterar o contrato social mediante as cláusulas seguintes:

Cláusula primeira: Fica acrescentado ao objeto da sociedade as atividades de fabricação de
carimbos e serviços de gravação de carimbos. 0 qual passa a ser: "Gráfica com impressão
digital de materiais diversos c uso publicitário; impressão de livros, revistas eoutras publica
ções periódicas; c comercio varejista de artigos de papelaria, pecas, acessórios e equipamen
tos de informática, fabricação de carimbo* e serviços de gravação de carimbos".

Cláusula segunda: Retira-se da sociedade a partir de 16 de outubro de 2014 o sócio Rafael
Mariolo «.ne possuía 25.000 (vinte c cinco mil) quotas no valor de RS 25.000,00 (vinte e cia-
co mil reais». Osócio egresso recebe ovalor de suas quotas em moeda corrente e lega! do pais
neste ato, declarando estar pago e satisfeito de todos os seus haverei sociais, nada mais tercio
areclamar ern tempo algum sob qualquer pretexto ou modalidade, quer dos sócios ou da soei
edade.

Cláusula terceira: O sócio Manoel Jocelito Marioto subscreve neste ato as 25.000 (vinte c
cinco mil) quotas no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) do sócio egresso Rateei
Marioto.

Cláusula quarta: Osoem egresso Rafael Maroto transfere aosócio remanescente sua partici
pação nus lucros acumulados por venturaexistentes na sociedade.

Cláusula quinta: Vm razão da presente alteração o capita) social, que permanece inalterado
no valor de RS 50.iKHI.00 (cinqüenta mil reais), dividido em 50.000 (cinqüenta mil) quoias de
R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e imegrali/ado em moeda correete e legal
do pais. fíca assim distribuído: //a /

Jfipteie com Ongmal



TOMAZGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA - MC
CNPJ: 04.303.158.0001-91

3' ALTERAÇÃO I.M CONTRAI OSOC:iAL

Sócio Quotas Capital
Manoel Jocelito Marioto 50J}0Q 5Qã
lotai 50-000 50.000.00

Parágrafo único: Nos termos do artigo 1.033. inciso IV. da Lei 10 406/2002 a sociedade fica
rá unipessoal.

Cláusula sexta: A administração dasociedade cabeaosócio Manoel .locclilo Marioto, sendo
lhe permitido assinar isoladamente pela empresa, com l»s poderes e atribuições de administra
dor da sociedade auton/ado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atmdadcs
estranhas ao interesse social ouassumir obrigações seja em favor dequalquer dos quotistas ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar hens imóveis da sociedade, sem autorização do ou

tro sócio.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°
10.40672002, mediante as condiçõese cláusulasseguintes.

CONSOLIDAÇÃO 1H> COM RATO SOCIAL

Manoel Jocelito Marioto. brasileiro, maior, casado em comunhão parcial de bens. empresá
rio, portador do RG n'2091.791 expedido pelo Instituto de Identificação do Paraná, edo C?f
nu 322.544.079-53, residente c domiciliado á Rua Padre Camargo. 178. Bairro Nova Tonra/i-
na, municipio de Tomazina, Estado do Paraná, CEP 84935-000.

Único sócio da sociedade empresarial Tomazgraf Gráfica e Papelaria Ltda - ME. estabele
cida a Rua Padre Camargo. tP 178. Bairro Nova Tomazina. municipio de Tomazina. Estado
do Paraná. CEP 84935-000; com contrato social arquivado na Junta Comercial Paraná sob n"
•11204505473 por despacho em sessáó de 15 de fevereiro de 2001, inscrita nu CNPJ n°
04.303.158/0001-91, resolve assim promover a consolidação do coniroto social como segue:

Cláusula primeira: Asociedade gira sob nome comercial de TOMAZGRAF GRAFICA E
PAPELARIA LTDA. - ME e tem sede n3 Rua Padre Camargo, n° 178.Bairro Nova Toma

zina. município de Tomazina, Estado do Paraná, CEP 84935-000.

§ único: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agencias eescritórios em qualquer pane do território nacional, acritério dos sócios.

Cláusula segunda: A sociedade tem por objeto: Grafica com impressão dignai de materiais
diversos c uso publicitário; impressão de livros, revistas c outras publicações perió«ticas; e

•gpgS «•
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^ tomazgkaf grafica e papelaria LTDA -me
CNPJ; 04.303.1500001-91

3' ALTERAÇÃO EM CONTRATO SOCIAL

comércio varejista de artigos de papelaria, peças, acessórios eequipamentos de informrjca,
fabricação de carimbos c serviços de gravação de carimbos.

Cláusula terceiro: Asociedade iniciou suas atividade, em l* de março de 2001 eseu mm <k
duração é indeterminado

Cláusula quarta: As quotas sflo indivisíveis enão poderão ser cedidas ou transferidas • te*
ce.ros sem o consemímento dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em iguaKiwc de
condições epreço direito de preferencia para asua aquisição se postas ávenda, formal./^.do.
se realizada acessão delas, aalteração contratual pertinente.

Cláusula quinta: Ocapital social éde R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido cm 50.000
(cinqüenta mil) quotas no valor de RS 1.00 (um real) cada uma. totalmente imegrali/ad^ cm
moeda corrente do pais, assim subscritas pelo sócio:

Súems Quotas Capital (R$)
Manoel Jocelito Marioto..- „ „,.. jj^ 5Qmoo
To,al • 50.000 50.000.0ii
i prime.ro: Nos termos do art. 1052 do código civil (Lei n*. I0.406V2002>, arcsponsabuJade
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas

§segundo: Nos termos do art. 1.033. inciso 1V da Lei 10.40672002. asociedade ficara unipes-
soal.

Cláusula sexta Aadmiristraçao da sociedade cabe ao sócio Manoel Jocelito Marioto. se.i-lo
lhe permitido assinar isoladamente pela empresa, com os poderes eatribuições de administra.
dor da sociedade autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, cm ativ.d.ul-ís
estranhas ao interesse social ou aaumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotisus ou
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do õu-
tro sócio.

í láusula sétima: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que nâo cslào impedi-
dos de exercer aadministração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. apena que vede. ainda que temporariamente.
o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimcntar. de prevaricação, peita ou suborno, von-
cussào. peculato, ou contra a economia popular, contra osistema finunceiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de coreumo. fé pública, ou aproprieda
de.

Cláusula oitava: Um suas deliberações, os admirúsirudon» adolurão preferencialmeiue a lor-
ma estabelecida no §3o do art. 1.072 do Código Civil (Lei n* 10.406.2002).

Cláusula nona: Os sócios r»derão de comum acordo, fixar uma rdirada mensal, a títulu de
"pro labore", observadas as*disposiçÕes"regulamentarcs pertinentes.

°5



y TOMAZGRAF GRAFICA EPAPELARIA LTDA - ME
CNPJ: 04.303.158/0001-91

3' AL ILRAÇÀQ EM CONTRATO SOCIAL

Cláusula décima: Fica estabelecido que asociedade náo terá conselho fiscal. \)
Cláusula décima primeira Oexercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano
quando seráo levantados o balanço patrimonial co balanço de resultado econôm.co, eserá
efetuada aapuraçflo dos resultados com observância das disposições legais eaplicáveis.
í único: Os lucros ou prejuízos apurados serio distribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de sua panicipaçâo nocapital social.

Cláusula décima segundai Aconvocação de reuniões ou assembléias para deliberações da
sociedade poderá ocorrer por meio de carta com aviso de recebimento dos sócios.

Cláusula décima terceira: Ofalecimento de qualquer dos sócios nâo implicara dissolução da
sociedade, que prosseguirá com os sócios remanescentes, devendo ser pago aos herdeiro, do
falecido ovalor correspondente ás suas quotas de capitai eàparticipaçio nos lucros líquidos
apurados ate adata do falecimento, mediante levantamento de balanço geral especifico para
esse fim.

5único: Ovalor devido aos herdeiros do sócio falecido serio pagos da seguinte forma. 40%
(quarenta por cento) no prazo de do;s meses; 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses: e
30% (trinta porcento) no prazo de doze meses.

Cláusula décima quarta: Serio regidas pelas disposições do Código Civil (lei rí>
10.406/2002). aplicáveis àmatéria, tanto aretirada de sócio quanto adissolução caliquidação
da sociedade.

Cláusula décima quinta Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com otaivanc»
dos preceitos do Código Civil (Lei nMO. 4O6/2002) cde outros dispositivos lega.s aplicável-.
Cláusula décima sexta Fica eleito oforo da comarca de Tomazina/PR para qualqua açfe
fundada neste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E. por estarem assim justos econtratados, lavram este instrumento em três vias de Igual teor e
forma.

Tomazina'PR, 16 de outubrode 2014.
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^ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contnbuinio.

Co-rfra « dados oe k»ent.fcaçâo oa Pessoa Juricfcca e. se w* Qualquer tfvergônc.a. rrc^dencie tinto â
KFS a sua «'jatiíaçáo cacastrai.

*u«»3oaB,a;aci«

04»3>HOO01-B1
lAIRlZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO »«»••**
CADASTRAL 15*2/2001

CRM «..(ía-sai

TOMAZGRAF ORAFKCA EPAPB.AR1A LTDA - ME

TITuXS3ttTABF.il iv*«,T:: S<*.«_ Hi pAh1AS|A,

^:tr^iSMiCR»^OAATIWE»OFFCflNfiMCAM<lvt»'»t
18 13*0-01 -Impranio de malcilal paia uao publicitário
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ia«1-J-e2.lmpraBBÍo<Jelrwios.favlBtaa a oulra* pubkcatôat penou c«
4761-0-03 • Comcido va-e^sta dt ariiyot da paprLvta
47.51-2-01 . Convicto varejista e*poc<attiadO de CQuipamentos « suprimento* de intorm ãUca
32W-0-Oí - F»neaçlo d* caneta*, lapia o oulroa artigos para aacrilOlta
82.99-7.0] - Serviços de gravação da carimbo*, caecto confecção
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Aprovado cela Instrução Normaliw RFB n° t.470. do 30 de uimo de 2014

Emitido r>o d*a 04/02/2015 os 11:48:40 (daio o hora de Brasília)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Braat

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Norna; TOMAZGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME

CNPJ: 04.303.15670001-91

Ressalvado o direto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer arwMs de respcnsat-icade do
sujeito passivo acima icfcmiícado que vierem a ser apuradas, ó r^rtiScado que:

1. constam débitos administrados pela Secrotana da Receita Federal Go Brasil (RFB), com a
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nP 5.172, de 25 do outubro de 1966 -
Código Tributam) Nacional (CTN). ou objeto de decsôo judicial que determina sua
Desconsideração para fins de certracaçào da regulandade fscat; e

2 râó constam cnscnçôes em Orada Aíive da Umflo na Prccuraoóna-Geral da Fazenda Naoonai
(PGFN)

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
PKjftl,

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas tiitais. refere-se exclusivamente â
srruoçdo do sujeito passivo no âmbito oa RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais
previstas nas alineas a' a ó~ do parágrafo ümco do art 11 da Lei ri 8.212. de 24 de falhode 1991

A aceitação desta certidão esta condicionada â vonficaçao de sua auiemicidade na Internet nos
endereços <hltp://www.receita.fazenda.gov.br» ou <http://vvww.pg1ri.fazenda.aov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base oa PortanaConjunta RFB/PGFN rfi 1.751. de 02/10'2014.
Emitir» 8s 09:09:06 do dia 09/12/2014 <hora e oata de Brasília^

Vaada ate 07/06/2015.

a^o^docoritroledaceriidao EEE5.4F7C.F786 8DOB

Qualquer rasura ou emeoda invalidara este ctocurnento

l^/M^>MlBlaía^ço-Or'Ap^c»r.r*i'ATSPa^
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Certificado de Rcgul:irid:KiL: do KGTS-CRF

Inscrição: O-riCjm/OOOl-91
Razão Social: tomazüsai- grafica e papflaria itda
Endereço: «ua ncvc DE julho 86 / centro i tomazina / pk / S4935-

r>rr

A Caixa Fconômca Federal, no uso da atnbuvçso que the confere o
at 7, da Lei 8,036. de II de rrsjio de 1990. certifica que, nesta
data, a empresa acirra identificada encontra-se em situação regular
pe-3-ite o Fundo de Garanta do Tc-rnpo de Serviço - FGIS.

O presente Certif*aco nào seara do prova contra cobrança de
auasQjer déDtos referendes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrqaçoes com o FGTS.

Validade: 19/01/2015 a 17/32/2035

Certificação Número: 2015011907;73189069S39

Informação obtida em 29/01/2035. a$ 13:55:00.

A utilização deste Certificado pare os fira previstos em Lei está
condicionada d verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TOMAZGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.303.158/0001-91

Certidão n» : 71703336/2014

Expedição: 10/12/2014. às 11:13)57

validade: 07/06/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Cert-ifica-se que tokazgraf grafica e papelaria ltda - ne (matriz e

filiais), inscrito(a) no CNPJ sob o n* 04.303.i5f/oooi-9i não consta

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resoluçfto Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agostc de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias

anteriores A data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tsc.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IKFORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários a identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perance a Justiça do Trabalha quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciôrios, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei: ou decorrentes

de execução da acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

*>
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REaiTA ESTADUAL PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CADílCMS

90230431-20

Inscrição CNPJ

04.303.158/0001-91

Inicio dat Atividades

04/2001

Empresa ' Estabelecimento

torr« £n&'a»a'iai TOMAZGRAC GRAFICA E PAPELARIA LTDA

Ttuto 93 CaiabolacrTvnic TOMAZGRAF

&-3flr«íO 09 Eíl*Oa*3.•*"!,! RUA PADRE CAMARGO. I7B • NOVA TOMAZINA . CEP M93S-OÜO
"•OI* (43) 3563-1108

IÍS*CCM> o. ».»U**ç4o TOMAZINA-PR. DESDE04.2001

1 OiUbalc cimento Matra i

Qualificação

Atual *TIV0 •SWI-ES NACIONAL ISIMPLES NACIONAL •PRAZO NAO APlKCAVI
ocsor 07'zoor

NaV«*,l.--e'Ca 206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

AirvOMe fetíriônwa P>*icp#l do 1*13-0>O1 - IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO
E*taD*lac<rraKiU

iai1-jV02 • IMPRESSÃODE LIVROS. REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES
PERIOOCAS

iJUttMrib»!»^.! ««1-8/01- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OC EQUIPAMENTOS E
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I Prefeitura Municipalde Tomazina
> Estado do Paraná - CNPJ: 75697 QM/OOOi-07

£♦ Rodovia Avefcno Antônio Vieira. 117- Fone/Fax (043) 3563-11

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Ncme' Raiao Socai

nTOMAZGRAC GRAFiCA E PAPELARIA LTDA CNPJ:04.303.156/0001-91

r-
- ::.

Sem débitos pendentes até a presente data.

£
Comprovação Junto i Finalidade,

Z Mensagem

1

Certificamos que até a presente data nâo constam débitos tributários relativos ás inscrições
abaixo caracterizadas.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

inscrições

Contnoumte 20»-tomazgrafgraficaepapelariaiida
Endureço R^ PADRE CAMARGO. iTfi- Bairro NOVA TOMAZB4A - «R W »5-000

Econôrriico B7-!^prMaJtooeira»f*p4v»uKipur*auv»
Endereço Rj* PADRE CAMARGO. 178- Bairro NOVA TOWAZíNA - CgP 84 B35-00Q

^
t*

,_ Código rje Controle

DAA1DGOPZG083291

A *abdad« do documento pode ser coosuftada r»o siteda orerenura por mt« oo cod>ço de convoa» «formado
hrtp //wwwlomaziria.pr.gc^.WíNyrRV

TOMAZINA [PRy 1)2 Ce Dezembro de 2014

Daw: oa'!2.'20M HrOZR*
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Estado do Paraná

Secretaria de Eslado da Fazenda
PARANÁ Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tnbutârius e de Oivida Ativa Estadual

N° 012823128-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.303.158/0001 -91
Nome TOMAZGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA

Ressalvado o d*eito da Fazenda Públ^ Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nfto
regrados ou que venham a ser apurados, cercamos ooe. verificando os registros da Secretaria de
Estaco da Fazenda constatam» nSo wisBr pendências em nome do coothbü.rwe acima ioentiScado
ifc»='= -.ala

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estaboleamen-os da empresa e refere-se a Oeotos de
natureza romana e nflo ínbutâria berr COmo ao cescjmprimento de obrigações tnoutárias acessórias

Valida até 04/06/2015 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desla certidão devera ser confirmada via Internet
ayittLfazend*



TOMAZGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2015
Declaramos para os devidos tins de direito na qualidade de proponente do
procedimento iicflatOno sob a modalidade Pregão Presencial rr* 0472015. instaurado por esse Município de
Cunúva. que nao fomos declarados midôneos para botar ou contratar com o Poder Púbfaco. em qualquer de
suas esferas
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

romazin

b Mando

079-53

2015

r04.2O3A5S/0O0^9p
TOMAZGRAf

GRAFICA E PAPELARIA LTDA

Rua: Padre Camaroo. 1n - Centro
l_ CEP 64935-000 -Tomarina- PR



TOiiAZGMF GRÁFICA EPAPELARIA LTDA
(•;*«|i««H"Bh«ia*»

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

o

i ÍEFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA - PR
REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 0472015
Eu, MANOEL JOCELITO MARIOTO. representante legal da empresa
TOMAZGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA. interessada em participar do Pregão Presencial rr*. 04/2015.
declaro sob as

penas da lei que. em relação à empresa acima mencionada, inexistem fatos impeditivos (declaração de
inidoneidade ou suspensão temporária de contratar) quanto â sua habilitação nesta licitação

Tomazina 06 de fevereiro de 2015

ICAE PAPELARIA LTDA

r04.303.158/0001-9i
TOMATGrW

GRAFICA £ PAPELARIA;. i

I 153 - •>-"• i

x
RueF?*éC^i

, CEP 043350??-

r



TOMAZGRAF GRÁFICA EPAPELARIA LTDA
'...'•-..•,— —.,' • - .... -• <•-•.-.' • >• .. <o-a •*•**

DECLARAÇÃO DE DÉBITO COM FORNECIMENTO

PREFEITURAMUNICIPAL DE CURIUVA - PR
REF PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015
Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do
procedimento licrtatôrio sob a modalidade Pregão Presencial n° 04/2015, instaurado por esse Município, que
não encontramos-nos em débito com fornecimento de materiais e/ou serviços para com o Municipio de
Cunúva

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

TOMAZINA 06 DE FEVEREIRO DE 2015

DELITO MARIOTO
079-53

rG4.303.158/0001-9-?
TOMAZGRAF

ÍSRAFÍCAE PAPELARIA LTDA



TOMAZGRAF GRAFKA € PAPELAOA LTDA
>o—j»-7» rwrwfOI—*'f -

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIIJVA - PR
REF PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015
Declaramos que nâo possuímos, em nosso Quadro de Pessoal
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
cm observância à Lei Federal n° 9854. de 27 10 99. que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal
n° 86ÔÓV93.

TOMAZIN FEVEREIRO DE 2015

ELITO MARIOTO

079-53

nM.303.158/0001-9f1
TOMAZGRAF

GRAFICA EPAPELARIA LTDA

Rua: Padre Camargo, t7Ç -Centro
LCEP 84935000-Tomazna-PR ,



DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

TOMAZGRAF GRAFICA EPAPELARIA LTDA
•*•>• ÇMP;"|.rm*li(i»H)i™ Tu —•

•« •'V»«'-.|lMhHlf«ll'*

o

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA . PR

REF PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2015
Declaramos sob as penas da Lei, na qualidade de proponente do
procedimento licrtatóoo sob a modalidade Pregão Presencial n° 04/2015, instaurado por esse Município, que
acertamos todas as condições estabelecidas neste Edital
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

"/A/ NA 06 DE FEVEREIRO DE 2015

^t
ELITO MARIOTO

079-53

04.303.158/0001-91

TOMAZGRAF
GRAFICA E PAPELARIA LTDA

Rua. PadreCamargo, 178- Centro
• CEP M935O00 •Tomazina- PR _j

55



TOMAZGRAF GPÁFtCA EPAPELARIA LTDA

DECLARAÇÃO DE PLENOATENDIMENTOAOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
A
PREFEITURAMUNICIPAL DE CURIÚVA - PR
REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015
Pela presente declaramos para efeito do cumprimento ao estabelecido
no Inciso VII do artigo 4oda Lei Federal n°. 10.520 de 17/07/2002, sob as penalidades cabíveis, que
cumpnremoe os requisitos de habilitação exigidos neste Edital

TOMAZINA 06 EVEREIRODE2015

rOMAZ RIA LTDA

04.303.158/0001-91

TOMAZGRAF

GRAFICA E PAPELARIA LTDA

Rua: Paore Camargo, 178 -Centro
CEP 849 J5400 - Tbrnattw- PR

?
kx

o



JOMAZGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA

<*•'• oim'metei
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NOREGIME OETRIBUIÇÃO DE ME OU EPP

PREFEITURAMUNtCIPAL DE CURIUVA- PR
REF PREGÃO PRESENCIAL N" 04/2015
TOMAZGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA, CNPJ rr* 04.303 1580001-91. Sediada RUA PADRE CAMARGO
178 - TOMAZINA - PR Dedaro para todos os fins de direito, especificamente para participação da licitação na
modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/E PP. para efeito do disposto na LC 123/2006

TOMAZINA06 DE FEVEREIRO DE 2015

TOMAZGRA ICA E PAPELARIA LTDA

r04.303.158/0001-91

TOMAZGRAF
GRAFICA EPAPELARIA LTDA

Rua Padre r^margo. 178-Centre
, CEP 8493M00-Tomazina.PR j

*>
9*



TOMAZGRAF GRÁFKA £ PAPELARIA LTDA
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM A PROPOSTA DE PREÇOS
A

Prefeitura Municipal de Cunúva - PR
Ref Pregáo Presencial n° 04/2015
TOMAZGRAF GRÁFICAE PAPELARIA LTDA. CNPJ n* , sediada RUA PADRE CAMARGO 178 - TOMAZINA
PR apresenta sua proposta comercial relativa ao objeto desta licitação, modalidade Pregão Presencial n*
04/2015. com vistas e corrforTne necessidades da Prefeitura Municipal de Curiúva

Declaramos que em nossos preços estàd computadas iodas as despesas incidentes, bem como
todos os apostos encargos sociais trabalhistas, rxevidenoános. fiscais e comerciais gastos
com transporte, prêmios de seguro fretes taxas de administração e outras despesas de qualquer
^àjreza que se fizerem indispensáveis ã perfeita execução do objeto desra 'ictaçáo garantido
durante toda a validade da proposta

Prazo de validade da proposta mínimo 60 dias
Prazo de entrega dos produtos: conforme edital
Condições de pagamento conforme edital

TOMAZIN FEVEREIRO DE 2Q15

z
F GRAFICA E PAPELARIA LTDA~

r04.303.l58IOOOV91n

17« -Caritro

«JSBaWtí-*"' J



TOMAZGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA
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DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO COM APROPOSTA DE PREÇOS
a*A

Prefeitura Municipal de Curiúva - PR
Rei.. Pregão Presencial rr*. 04/2015
TOMAZGRAF GRAFICA E PAPELARIA LTDA. CNPJ n* , sediada RUA PADRE CAMARGO 178 - TOMAZINA
PR apresenta sua proposta comercial relativa ao objeto desta licitação, modalidade Pregão Presenciai n*.
04/2015. com vistas e conforme necessidades da Prefeitura Municipal de Curiúva.

Declaramos que em nossos preços estão computadas todas as despesas incidentes, bem como
todos os Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios. fiscais e comerciais, gastos
com transporte, prêmios de seguro, fretes, taxas de administração e outras despesas, de qualquer
natureza, que se fizerem indispensáveis a perfeita execução do objeto desta licitação, garantido
durante toda a validade da proposta.

Prazo de validade da proposta: mínimo 60 dias
«'azo de entrega dos produtos conforme editai

ondicoes de pagamento conforme edital

TOMAZINA 06 (RO DE 2015

*r
TQMAZG E PAPELARIA LTDA

ro4.303.158/0001-91



PODER

JUDICIÁRIO

o

REPUBLICA FEDERATIVA i)Q BRASIL

COMARCA DE TOMAZINA - ESTADO DO PARANÁ

Cartório da Vara Cível e Anexos
-fone: (0xx43) 3563-1404 - 3563-1398

JOSÉ ROBERTO VIEIRA
Escrivão

CERTIDÃO

Certifico, a pedido \crba! da pune interessada, que dando buscas neste Cartório da

Vara Cível e Anexos da Comarca de TonuLüiiia. Estado do Parjná, cimMatct mio existirem feilos ajuizados

de ações de Falência e ConennlaU em face de: TOMAZGRAF GRAFICA E FAFELAJUA LTDA,

neisoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ.-MF sob n" A4.303.l5eV'0001-9l( com sede na Rn*

1'adrc Canwrgp, n" 178. centro, município de Tomazina. ratado do Paraná, rira o que me foi pedido a

certificar c por ser expressão da verdade limm opresente e DOU EEJummiWUi!lllllllllllll!llllllflllllfllllllllllflfl!l

Conteie
/

Ooginaj

-i

Toou/iiia, 2V de Janeiro de 2.015-

VIEIRA NKTO
Auxiliar Juramentado

Assinatura Autori/ada por Portaria US'2014

l-
X^

a* JUIO CÍVEL I ftltlM
joh» moittJtTO rrsMMá

axaurlo

«a TemaatM - EA *

VALIDADF: «0 PIAS



u
INDÚSTRIAS GRÁFICAS ALTIZANI LTDA.

CN.FJ. M/F nH4M7/»mí-7t
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

JOSÉ ROBERTO ALTIZANL brasileiro, maior, empresário,
de Comunhão Parcial de Bens, natural de Bandeirantes. Estado do Paraná, nascido aos
22 de Setembro de I 950, residente e domiciliado na Rua Prefeito Agenor Ferreira dos
Santos, 370, Vila Nossa Senhora da Aparecida, na cidade de Bandeirantes. Estado do
Paraná, CEP 86360.000, portador da Cédula de Identidade n°. 93001 1-SSP-PR, e do
CPF. d* 2S0038600-01 MARLENE APARECIDA DE SOUZA ALTIZANI,
brasileira, maior, empresaria, casada, sob Regime de Comunhão Parcial de Bens.
natural de São Paulo. Capital, nascida aos 30 de Maio de 1.956, residente e
domiciliada na Rua Prefeito Agenor Ferreira dos Santos. 370. Vila Nossa Senhora da
Aparecida, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, CEP 86160 000, portadora da
Cédula de Identidade n* I 350 233-ISSP^R. e do C P F rr* 005 034 059-06 únicos
sócios compo-x-ntes da sociedade empresarial que gira sob O nome empresarial de
INDUSTRIAS GRÁFICAS ALTIZANI LTDA, com sede c foro na Rua Eunpedes
Rodrigues, 872, centro, em Bandeirantes Paraná, CEP 86360.000,com o contrato social
registrado na Junta Comercial do Paraná sob. a° 41201677451, por despacho em
sessão em 18 de Fevereiro de 1.977. e o primeiro alteração, arquivado na Junta
Comercial do Paraná, sob o n." 356.454, por despacho em sessão de 11 de Agosto de
1986, e a segunda alteração Contratual, arquivado na Junta Comercial do Paraná sob.
o n.* 970.534230. por despacho em sessão de 31 de Marco de 1997, resolvem assim

, alterar o wntrato social

CLÁUSULA PRIMEIRA:- O Capital Social Irtexalrnente subscrito e realizado na forma prevista
oeste Ato na importância de R5 2 000.00 ( Dois Mil Reais ). fica elevado para RS 35 000.00 ( Trinta e
Cinco Mil Reais ), e feito neste ato em moeda corrente do Pais

CLÁUSULA SEGUNDA - Em razão da rrwdifícação do Capital Social no valor de RS 35.000.00 t
Trinta e Cinco Mil Reais ). dividido em 35 000 quotas, no valor de RS 1.00 ( Hum Real) cada quota.
ficando assim distribuídos entre os sócios

Sótrm Qatttas Capital
José Roberto Altizani 28.000 RS 28.000.00
Marlene Aparecida de Souza Altizani 7.000 RS 7.000,00
Soma 35.000 RS 35.000.00

CLÁUSUIwt TERCEERA:- A sociedade tem por objetivo empresarial com o Ramo de EDIÇÃO,
IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES, altera para o Ramo de GRÁFICA E
PAPELARIA.

CLÁUSULA QUARTA:- O nome empresarial ora doravante passa para INDÚSTRIA GRÁFICA
ALTIZANI LTDA.

< I.\I SI I A QUINTA:- Declaram que a presente empresa se enquadra no Disposto do An. T
Inciso I da 1-ei n ° 8.864 de 28/03/1 994. e que o volume de sua recaia nâo excederá o Limite fixado
no Art. 2* Inciso I da Lei n_° 9.317 de 0S/I2/1 996. N/ao se emquadrando igualmente em nenhuma
da» exchisões de que traia o Art 9* da mencionada Lei n* 9.317
A vistada modificação ora ajustada, consolida-seo Contraio Social, com a seguinte redação

Coofei^coM Original



INDUSTRIAS GRÁFICAS ALTIZANI LTDA [< st ?\X J '
C-N.PJ-M/F 7X344,©47/\rW1-7» Wl ft-4rsHT] w'

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL ^3*. \f#jft**'
CLÁUSUI-A PRIMEIRA:- A sociedade girará sob o nome Empresarial INDÚSTRIA GRÁFICA
ALTIZANI LTDA, com sede c foro na Rua Euripedcs Rodrigues, 872. centro, nesta cidade de
Bandeirantes. Estado do Paraná, CEP 86360 000

CLÁUSULA SEGUNDA:- A sociedade tem por objetivo empresarial com o ramo de atividade
GRÁFICA E PAPELARIA

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital social literalmente subscrito e realizado na forma prevista
nesteato na importância de RS 35.000,00( Trinta e Cinco Mil Reais), divididos em 35 000 ( Trinta e
Cinco Mil I. quotas de RS 1,00 <num real) cada uma, intcgralizadas cm moedas corrente do pais
neste ato, ficando assim distribuídos entreos sócios JOSÉ ROBERTO ALTIZANI com 28 000(
Vinte c Oito Mil ) quotas, no valor de RS 1,00 ( hum real) cada uma. totalizando RS 28 000.00 (
Vinte e Oito Mil Reais ). imegralizado em moeda corrente do pais neste ato, e a sócia MARLENE
APARECIDA DE SOUZA ALTIZANI , com 7.000 ( Sete Mil) quotas, do valor de RS 1.00 ( hum
real) cada uma, totalizando RS 7.000.00 ( Sete Mil Reais ) , imegralizado em moeda corrente do
país oeste ato

CLÁUSULA QUARTA:- Aresponsabilidade de cada sócio i restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidartamente pela integração do capital social, nos Termos do Artigo 1052, do
códigoCivilde 2002

CLÁUSULA QUINTA:- A sociedade iniciou suas atividades em 18 de Fevereiro de 1.977. e seu
prazo de duração é indeterminado

CLÁUSULA SEXTA:- A aéministração da sociedade caberá á JOSÉ ROBERTO ALTIZANL
comos poderes e atnbuiçoes de ADMINISTRADOR autorizado o uso do nome empresarial, vedado.
ao entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização de outro sócio

CLÁUSULA SÉTIMA:- As quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas a
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, cm igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a
sessão delas, a alteração contratual pertinente

CLÁUSULA OITAVA :- A sociedade será administrada por um ou mais sócio, ao qual compete.
pnmimo e individualmente o uso da firma e a apresentação ativa e passiva judicial e extra-
judicialmenic da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu uso e emprego sob qualquer pretexto
ou modalidade, cm operações ou negócios estranhos ao objetivo social, especialmente a a prestação
de avais, endossos, fianças e caução em favor

CLÁUSULA NONA:- Pelo serviço que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a titulo de
remuneração "Pro-I .ahore a quantia mensal fixadaem comum ate o limitede dedução fiscal previsto
na legislação do Imposto de Renda, a qual será levado a conta de despesas^gerais

Conferexor/Onginíi
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INDUSTRIAS GRÁFICAS ALTIZANI LTUAU

C.N.PJ.M/F 77.344.067/0001-78

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUA1

CLÁUSULA DÉCIMA - O ano social coincidira com o ano civil devendo a 3fcu^4eí*rfibro de cada
ano. ser levantado o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições e técnicas r*TTÍnc«es a
matéria Os resultados serão divididos entre os sócios. prcHporcionalmcnie as suas quotas de capital
podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade

*J}FU 03

I i U si I.A DÉCIMA PRIMEIRA:- O falecimento de um dos sócios, dissolverá necessariarnente
a sociedade, ocorrido o evento entrara a sociedade em liquidação, podendo ser liquidante o sócio
sobrevivente ou a outra pessoa escolhida de comum acordo entre os herdeiros ou aqueles Após a
liquidação, solvtdos e ativos e passivos, serão o sócio superstite e os herdeiros do quitados de seus
haveres c existirem este na conformidade do formal de partilha, devidamente homologado pela
autoridade competente Fica o liquidante com encargo de ultimar definitivamente a extinção da
sociedade, inclusive apresentar, para arquivamento o respectivo distraio social no Registro do
Comércio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:- Declaram, que a presente empresa se enquadra no Disposto
do Art. 2aInciso 1da Lei n ° 8 864 de 28/03/1994, e que o volume de sua receita bruta não excederá o
Limita fixado no An. T Inciso I da l.ei n* 9.317 de 05/12/1996 Não se enquadrando igualmente em
nenhuma das exelusões de que traxa o An 9° da mencionada Lei n.° 9.317

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:- Fica eleito o Foro de Bandeirantes. Paraná, para o exercício
c o cumprimento dos direitos e obrigações resultantesdeste contrato

PARÁGRAFO ÚNICO- Se o quadro social estiver composto de mais de dois sócios ocasião do
falecimento de um dos sócios primitivos a sociedade poderá continuar com os sobreviventes e ainda.
com mais herdeiros se for de interesse desses.

£, pôr assim lerem justo e contratado, lavram, data, e assinam juntamente com duas testemunhas o
presente instrumento em 04 ( Quatro ) vias de igual teor e forma, devidamente rubricado pêlos sócios
no verso de suas folhas, que se obrigam fielmente pôr si e seus herdeirosa cumpri-lo em lodo os seus
termos

BANDF.IRANTnS-PR. 22 DE DEZEMBRO DE 2 004

TESTEMUNIIASiC

ODAIR VON DFR

CM. 463.472.709-04/
RG. 3.197J56-2-SSP-PR y<

JOSÉ PEREIRA

614.839.749-87

4-382.237-3-SSP-PR

JUNTA COMERCIAL DO PARAÍ&
• ESCRITÓRIORBQlONAL DE SANTO ANTÔNIO DAPUATI
• ceRnRieoónKWTROtM 12/31/200!*
W SOBMIVIÍRC. 2Q0!iU114»l3
r prmmoIv 05/011491-3

numii ii i üh"^ i ///''*
waim iwii;' M>twn vtba

MAWA IHfcHfc^A LOPCS S*LC*l»0

SÇORFTARIA GERAL

sP*

MARLENE APARECIDA ALTIZANI

JUNTA COMÍMIAÇ DO
#^£

MAKIA TIIEREZA lOPES SAlÒuaO
SECRETA»* GERAI

OMI MCIAL DO PARANÁ
ifctO REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO

RTVICOORiaiSIROEM 12/01
8NUMBRO ÍOOiD114'?JO

Prometo: 05/0114
hi4I : oi*"*1!
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^ Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
RFB a sua atualização cadastral

• -••i-: .;•->- • .*

77 344 06'©00i-TB

ITR1Z

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO EDE SITUAÇÃO £'%"£!-""*"
CADASTRAL

INDUSTRIA GRÁFICAS ALTIZAM LTDA . ME

titulo oo r st#n Rc**wroiwoa oc ' *.• mm*

GRAFICA NS. APARECIDA

cocwxf zesa*c*c rui <-vum* rce*cWiCARRiNçiR»;
18.13-0-99 - lmpr«>làoda malária! para outros uaoi

COlOSfDESCRCADIJAOAIIvlWfflIVCGNCMlCASKC^WNlWS
18.13-0-01 -knpreitãodR maiailal para uso publicitário
82.19-9-01 • Fotocópia*
31.99-0-02 - Faorlcacao do canaiat. lápis • outros artigos para escritório

1(liiOlí f OCKRICA0 CANATuRfí» JURDCA
20$-2 - SOCIEDADE tMPROSARIA LIMITADA

R BJRPEPfS RODMGUfcS

CEP

8e3w-ooo

FlHR>,IC0A

awRdoiRmTo

CFNTRO

e«Tl • Ti*»»TI.O *0**.)M-

8TZ

('.OMPIEUENTO

TÉRREO

SANDBRANTES

ur

PR

»r»*çJo-AOAaniAi
ATIVA

•icmo ca anv**Aü caoaitrai

Caía oa anjACAOCAORBníRL

9 JJ11 '2005

ST&çms

Aprovado peta Instrução Normativa RFB nB 1 470. de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 31/01/2015 As 10:32:40 (data e hora de Brasília).

Corvsullaj3SA ICapita Social

rap.,.v-*-t*en*ia»ioji(»oviyi»w*arirrt'M-.RO'Tt>.nrf^ -«ase

0*AI>1I-,.AÇ*JIW.».
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CAI
CAIXA ECONÔMICA CÉD6RAL

Certificado de Regularidade do FGTS- CRF

Inscrição: 77344067/0001-78
Razão Social: industrias gráficas altizani ltda

Nome FantasÍa:(iRAFtCA n s da aparecida

Endereço: R euripeües Rodrigues S7í / centro / bandeirantes / pr /
S6160-0Q0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de II de maio de 1990, certifica que, nesta data, B
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 19/01/2015 a 17/02/2015

Certificação Número: 2015011905353699246667

Informação obtida em 31/01/2015. às 11:13:15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

/

rffl|».'''*Ctta)aq<K.Dr'b-i<asftCr'íf|.rqpCríinp,,,,1,i>3,rt j4i>^'ARn«sc»lariza51B143asVAftr^SCe=Si8M3aSVAPU''W4VARV>w-'734... VI
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PODtií JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO 7RABAI-KO

CERTIDÃO NEGATIVA DB DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INDUSTRIA GRÁFICAS ALTIZANI LTDA - ME (MATRIZ B FILIAIS!

CNPJ: 77.344.067/0001-78

Certidão n': 64008063/2014

Expedição: 07/10/2014, às 09:25:51
Validade: 04/04/201S - 180 (cento e oitenta) díaa, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se qua industria gráficas altizani ltda - me (matais b
filiais), inscrito(a) no CNPJ sob o n* 77.344.067/oooi-78, hão consta

da Banco Nacional da Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Laia do

Trabalho, acrescentado pela Lei n* 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Oa dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (doisí dias

anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jua.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aoa
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comiasão de Conciliação Prévia.

«A
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\XyQ2>*%}\% EmMtorJD CICAD

4»MCrTuáTOURt PARANÁ
ÍMMmUbN

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CA&ICMS

51800575-89

Inacrição CNPJ

77,344,067/0001-78

Empresa / Estabelecimento

Inicio das Atividade»

02/1969

Narre EmprMartal INDUSTRIAS CHARCAS ALTIZANI LTDA

TbibO <Jo EsttooaicaTwnto

Endereço do EslaMMcmamo RUA EURIPEDE3 aOCMOUQ. 872 • CENTRO - CO» H3M-O00

FONE (43) 3SA2.1S3?

Mjrncfcao <M haMkacto BANDEIRANTES - PR. OESOE 02 1963

( Estabelecimento Matrii)

Qualificação

^^ATWO-SWPLFS NACIONAL ISiaiP1.es NACIONAL -PRAZO NAO APLICÁVEL,
&iu"ífc' OESOE 0Tr2O07

NnjrwjjJiXtta 2QC-2-SOCaH)AOEEMPR£3ÃRULTDA

ADVttaoe Economea Prncpeloo 1813-0-99 - IMPRESSÃO OE MATERIAL PARA OUTROS USOS
BriatakMaMMO

Arjv«aae(8)EconôrTK«(ii) 4761-OJ03- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA

S»cur>aafia(3)(»&UbèN>Clmanlo 1813-0J01 - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USOPUBLICITÁRIO

CPf

CPF

Quadro Societário

hícrtçio r**ne ConpaMo I Nome Empresar»*

280.938.6O9-91 JOSÉ ROBERTO ALTIZANI

005.054059-06 M ARLENE APARECIDA OE SOUZA ALTIZANI

O** cação

SÔCIO-AOMMSTRAOOR

SÓCIO

CICAD tem validade até 05/03/2015. I
Estado do Pa-ani

S^TTtarla de EilaOo da Fuvtfa

CtonWnaçaa di Boa* m E•Hh

Oi dados cadastra» Oval* «ataDeiectrenio poderio ter confinados va
hmntm^^anda.praov.br

B0*aB^erw_w_ceSiiO»rJ^*xlu3BL.írfaw.SA^a«*c™.

CtO/ICMS Pt* S16tl971-««

tmx(e*ma-reie.mlimwm

03/02/2015 74141

•
Dao» nareritO» da ton-a <rgi/«

Tffo-íícoa CElfPAR

**
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PREFEITURA MLMCIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA N° 47

protocolado com on' 314/15, crnSm^J'* * *COnÍO C°m ° «!!«*««•«GRÁFICAS ALTIZANI LTDA^W^^rj" *^^ »®KrillAa
Municipais, referente aTaxa de U^am^m»u!u^S^^tCm atniSü com 0s cofre>Inscriçáo municipal n° ^J^^^*^*™^ de *™<»Mwnio Rc^lar cISS. com

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fa^nd- «ia \j *cobrar quaisqUer ****, que venham .T^^^^^ *

Validade de 90 dius.
Ü referido é verdade e damos fé.

Gontóecom Originai

ReTn^i/nCÍ0.nÍ r^ Eustâquiò^ígalhães TrindadeRe,p. pela DfeAb lUeeii»^ 5,3. Secrexãrio da Fazenda

Bandeirantes, 04 de fevereiro

S

Ru* lw RafaelPrancr. U3? Cx PoKalMl cn»ft*v.Yi™> -.i-as-i.,-. ..-.,

!015-



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício „ Numero da Numero do
2015 ALVARÁ DE LICENÇA •=»• SS

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, na forma da Lei,
concede licença a:

Razão Social: INOÚSTRIAS GRÁFICAS ALTIZANI LTDA.

CNPJ/CPF: 77.344.067/0001 - 78.

Endereço: RUA EURlPEDES M. RODRIGUES, N". 872.
Bairro: CENTRO.
Atividade: VENDA DE MATERIAL ESCOLAR E PAPELARIA EM GERAL,
TIPOGRAFIA-CONFECÇÕES DE IMPRESSOS, BLOCOS FISCAIS, FABRICAÇÃO
DE CARIMBOS E FOTOCÓPIAS.

Válido até 15/04/2015.

Confei^-*^0i Original Bandeirantes, 04 de Fevereiro de 2015.

•

'\wi oe
r*^ir?«£v vw, s>

Maristela Piccioni Zanoni S, V .- Eustàquio/Màgalhâes Tnndade
Resp. pela Div. da Receita •—- >% J Secretário da Fazenda

Rua I-*. Hâfad Piooer. 145?C* P<wul 2«l <>:r WJÓOOOO Tel.. 43 3542-4K<- www r^Vi^r* ao» 6r



PARANÁ
op—jhjiwo

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e do Divida Aliva Estadual

N"012817053-22

y»

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 77.344.067/0001-78

Nome INDUSTRIAS GRÁFICAS ALTIZANI LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nâo

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registres da Secretaria de
Estado da Fazenda constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado.
nesta data

Obs Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributana e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 03/06/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada via Internet

www faze rida pr,ooy, br

iw- ii» r
'"«.iiwi^íDoiiuOTifaiii



BRASIL

W^

cetso a informação

Receita Federal

%

&TM*ao <* 7- ** * Certüte

Participe

CERTIDÃO

Serviços Legulacio

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretana da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EA DÍVIDA ATIVA
DA UNIÀO

Nome: INDUSTRIA GRÁFICAS ALTIZANI LTDA - ME

CNPJ; 77.344.067/0001-78

Ressaltado o dnwlu de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome. relativas a créditos Inbutànos administrados pela Secretana da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DKida Ative da União junto ã Procuradona-Geral da Fazenda
rvJaoonal (PGFN)

Esta certidão, valida para o estabe-acimenlo matnz o suas «bars. reíere-se á situação do sujato
passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbmçoes sociais previstas nas

alíneas 'a' a tf do parágrafo único doart 11 da L« n" 8 212. de 24 de (ulno oe 1991

A aceitação desta certidão está condicionada a venficação de sua autenticidade m internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.govr>r> ou <mtp://www.pgfn.fazenda.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Ponarta Con|unta RFB/PGFN rfi 1.751. de 02/1072014.
Emitida ãs 14 28 02 do dia 10VU'2014 <hora e data do B-asilia>

Valiu* até 0*05/2016

Código de controle da certidão C336 86DC.143E. 1C66
Quriq W' ÜU9 OU BBWnJl iMaMMrt MM clc>:<.*r-:-;:>

V™ COQüai

%

Preni-í» pifl.n»
impiaxiA-

/

iW.-^.^atarar^acvr*^^ w
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4
Lei «• &212 d» •) da *í"o cai1991

TITULO V|

DO FINANCIAM ENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

INTRODUÇÃO

Art. 10. A Seguridade Social será financiada por toda sociedade, de forma direta e indireta, nos termos do art.

195 da Constituição Federal e desta Lei, mediante recursos provenientes da União, dos Estados, do Distrito

Federal, dos Municípios e de contribuições sociais.

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes receitas

I - receitas da União:

II - receitas das contribuições sociais;

II - receitas de outras fontes.

Parágrafo único Constituem contribuições sociais:

a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu

serviço; (Vide art. 104 da lei n° 11 196, de 2005)

b) as dos empregadores domésticos;

c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salãno-de-contrlbulção: (Vide art. 104 da lei n°

11.196, de 20051

d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;

e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

/
\S
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í Indústria Gréfíca

f-ej, —— — rainKa Oc Carimbos

Cllll,',:, f (43| 1542 152""
C*'J 7'JM0Í7COCI 78 .«.ÍC-fcCÀO IS1ADUAI 5li<W5'Sse

DECLARAÇÃO OE IDONEIDADE

Prefeitura Municipal de Cunúva • PR
Rei.: Pregão Presencial n°04/2015

Declaramospara os devidos fins de direilo, na qualidadede proponentedo

procedimento licitatòno sob a modalidade Pregão Presencial n°04/2015. instaurado por esse Município de

Cunúva. que nâo fomos declarados Inldôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Banoei-anles. 06 de fevereiro de 2015.

i
)

•rea

77.344.067/0001-7p
Indústria GráficaAltizani

Lida.

. Rua Ei. -;..••!•:i Rodrtoue*. 872 - Centro
[CEP 4636O.0O0 -BANDEIRANTES. PARANÁ)

Rjí fu-ipeoMHuíqjst .lU C£P»»MQC - BanoenrOet - ***vi E-m»l o^T^li/scggmaiiOTi ut-fcsma 1ur8MJ'"i>
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' Indústria Gráfica

izani
••.-••". Papelaria e
Tábrhe oe Carimbos

Ltda. <£( 43)3542 1527

CJVJV >7 344 Q6;.0QQ1't WSCMCAO fJTAOOAI S<eQQS?t$9

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 0€ FATO IMPEDITIVO

Prefeitura Municipal de Curiúva • PR
Ref; Pregão Presencial n° 04/2015

Eu. José Roberto Altizani, representante legal da empresa Indústria
Gráfica Alízani Lida., interessada emparticipar do Pregão Presencial n8 04/2015, declaro sob as penasda lei
que em relaçãoá empresa acima mencionada, irtexistem fato» impeditivos (declaração oe midoneidade ou
suspensão temporàna de contratar) quanto à sua habitação nesta notação

Bandeirantes, 06 de fevereiro de 2015

Altizani Ltda

Attizani

r77.344.067/0001-78~1
Indústria Gráfica Altizani

Ltda.

RuaEunpeOes Rodrigues. 672 -Centro ,
[CEP «J8O-0O0. BANDEIRANTES -PARANÁ]

M E^roaJM K9*«Les S72 -CEPM36JOJÜ Ba»»**** Parar* f *e» ^«aaíanej*-.! um Ou |
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Gráfica

ízam
CNtJ fJ JJJ4<M7CO0«-7«

Úr*rlU.

rabrlta de Carimbo*

'£(43)3542 1527

WSC9IÇAO tSZÃDUÂl StaOOS'S-S9

DECLARAÇÃO DE DEBITO COM FORNECIMENTO

Prefeitura Municipal de Curiúva - PR
Ref Pregão Presencial n° 04/2015

Declaramos sob as penas da Lei. na qualidadede proponentedo

ryoce^o-rnenio bateiono sob a nxxtóMace Pregão Presenoal n°04/2015, mstaurado poresse Município, oue

nâo ercontrarnos-nos em débito com fornecimento d» materiais e/ou serviços para como Município de

Cunúva

Porser expressão da verdade, firmamos o presente.

Bandeirantes, 06 de fevereiro de 2015.

/

Rua ilMaalRacr*» 672 CEPB6j6K0j - SaXeirardet-Penfle • Emal

'~77.344.067/0001-78~1
Indústria Gráfica Altizani

Ltda.

Rirf Eimpeoe* RoOno»»» S'2-Cemro
CEPMWMOC.SAJíCÍ^TES-PAlIjUaJ

•;•".'-
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Gráfica

ízam
C.H.U 77SM.047.«IMf-7«

§Êmtm ** Carimbo*

LWa. C (43)3542 1527 m
itWcetcAo fír*ixMi sia0C5?J-í9

DECURAÇAO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE MTPS

Prefeitura Municipal de Curiúva • PR
Ref. Pregão Presencial tf 04/2015

Declaramos que nâo possuímos, em nosso Quadro de Pessoa),
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer
trabato. menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parur de 14 (quatorze; anos. em
observância à Lei Federal n* 9854. de 2710.99. que acrescentou o moso V ao art 27 da Lei Federal n*
8666793

Banoeirantes. 06 de fevereiro de 2015

Jbzam

RG^.93à011-2SSP/PR

'77.344.067/0001-7p
Indústria Gráfica Altizani

Ltda.

RuaEunpeon Rodftggn >'2 -Centro
|_CEP 6«6O-0OO•a*WEIRANTES •PARANÁ J

Rt* baMaSZ&vm 872 -CEPWJBMIOQ • a»oe»ar*í-Parará • E-treí praí owa4M>«Jbw» wUi



I Indústria Gráfica

z#;Altizani
ürttlica. Papíl*"* *
ràbrita dç CaHmbo*

Ltda. í1! 43 13542 1527

CUPJ 77 U4 0670001-79 íivscwçAo rn*Du*i sfeoos7s-<o

DECLARAÇÃO DE ACEITABILIDADE

Prefeitura Municipal de Curiúva - PR
Rei: Pregão Presencial n°04/2015

L^ctaramos sob as penas da Lei. na auahdade de proponentedo

procedimento liataiono sob a modalidade Pregão Presencial nsQirXXS. instaurado por esse Municipio que

aceitamos todas as condições estabelecidas neste íMi

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Banoe>rantes. 06 de fevereiro de 2015.

izam Ltda.

Altizani

/
fs ^7.344.067/0001-78"1

Indústria Gráfica Altizani
Ltda.

RiuEurlpeoet RodrlfjueiJlj. Centro
[_CEP 663*0-000 •BAHDÍ»RÀNFES •PARANÁ |

Rw tst*Oi**a**m m -&PVÍW* • Baroaramw Pe-ar* Et* ?J1'=a*ií-,g.r* DT"B'
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DF, DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR

Oficio do Distribuidor Judiei*»! e Anexos
Nüton BfttiaM rir*. Shhkw - Titular / Silvio André de s,»i«i - Kuuc. Jut amenuuiu

AV, Edeüno Mwit*íi*l Rando. «." 425 P<?ne I0w»3l 3542 rVíM

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DISTRIBl IÇÃO DE PEDIDOS DE
FALÊNCIA OI CONCORDATA/

KECUPERACAO.il DKTAL

N. 270/2015

Oninco a pedido verbal de pessoa interessada que revendo nos arquivos c
livros do Cartóriodo Distribuidor Judicial, único oficio desta Comarca, a meu cargo, deles, o
Livro de Registro de Distribuição para o Cartório Cível desia Comarca, especificamenie
quanto a Distribuições de Pedidos de r-aléncia ou ConcordaiavRecuperação Judiciai e
verifiquei SÃO CONSTAR em andamento, nenhum registro especifico de Distribuição de
Ações de Falência ou Concor Jau "Recuperação Judicial, em nome da pessoa jurídica
IMHSTRIA GRAFICA AI.IIZVM LTDA.. inseria no CNPJMF >ob <.

* 344 067/00OI-78.jtjixxxxi(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxjoc
tHiwna^úev 1)-«rthMo nAo valida para 00005 »ôcs que q
i rWotdaíaTRícnpcraíào JuJkmI. ly oa numero* de dtxi&Drnm Ma»

.buaces ietal)>einenle <• açõet de pvdidot de Rcniperacio Jtuikial übrato
Oiniarta ilr ii.i-i.l-.írantet !'!. ciltlc ,••••..,•. um • ii. I, • do DiOribuidiir
fll ISCAS Dfc NOMES »: IT-SSOAS JURÍDICAS OU NÃO TI NI IAM
ACIMA OU CNPJ tMVI HSO IX) INFORMADO. 6,-DoIelo *: rocolhi

O referido è verdade e dou fé.

Dada e passada nesta cidade e Comarca
í.hsi quatro dia(s) do mês de te\ ereiro do ano dois mil e

'•- '** • "-e-- •- ::

JJST

Si^5fe
-'.•"c jví#mecf#fu!

í^íerecwOrtgtfial
SÜÊ **

X XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXYX

tem" »i*xiÍKaicaiK de Í*1«ku o*
aecàdoe verbalmente pdn «ilieiumie. 3>- a»

aperuM ".ir-i ite 2002 tm diaifc. *y NiMi
uditial. «>• ESTACHRTDJÂO NÀO OJCLUI
hJCATA RAZÃO SOCIAL BSTBCiVKMM,

^nilooni/mle n. 2SJI1.

tes Estado do Paraná.

-02-2015)

SILVIO ANDRÉ DE siur/j^^T* X

MSwsS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PARANÁ

ATA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

As Quatorze hordsdo dia seis de fevereiro do ano dos mil e quinze, no edifício sede da Prefeitura Municipal de
Curiúva, Estado do Paraná, situado na Av. Antôno Cunha, 365, em sessão pública, soO Presidência 3o Sr.
Pregoeiro Aguinatóo Pupo Ferreira e equipe de Apoc, a Sra Marjone Marcondes, reuniu-se a Equipe de Pregão
designada pela portaria n.° 04/2015 de 21 de janeiro de 2015. para procederem á abertura dos envelopes e o
julgamento das propostas referente ao Pregão Presencial n.° 04/2015, contorme publicado em Òrgào Oficial
Eletrônico do Municipio, vvvvwjsunuw.pr.90v.br. em 26.01.2015, Edição1676 e no site do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná vnvw.tce.pr.gov.ljr, aos interessados, em conformidade com a Lei 8.666/93 e 6 883/94 com as
alterações posteriores e Decreto Municipal n° 05/2006. com as alterações posteriores, para a contratação de
empresa para confecção de material gráfico a pedido da Secretaria Municipal de Administração do
Municipio de Curiúva - PR. Declarada aberta á sessão, ás 14h OOmin. no Setor de Licitações da Prefeitura
Municipal, o Sr Pregoeiro constatou que compareceu para participar do certame a empresa INDÚSTRIA
GRÁFICA ALTIZANI LTDA., CNPJ 77.344.0370001-78. neste ato representada por seu soco proprietário

4»?vidamente cadastrado, c Sr José Roberto Altizani. RG 930.011-2 SSP/PR e CPF 280 938.609-91, a empresa
"OMAZGRAF GRÁFICA EPAPELARIA LTDA, CNPJ 04.303.158/0001-91. neste ato represenlada por seu

sócio proprietário. Manoel Jocelito Marioto. RG 2.091.791 e CPF 322.544.079-53. Ato continuo solicitou aos
presentes que verificassem a integridade dos envelopes, confirmando não ter ocorrido nenhuma violação Em
consulta ao TCE verificou-se quenão havia impedimento da licrtante para participação nocertame Na seqüência
passou-se â abertura do envelope n°01. da proposta, que após cnleriosa análise, abriu-se a fase de negociação,
conforme mapade licitação e classificação de fornecedores, anexo a esta ata.

Lote 01: Aempresa INDUSTRIA GRÁFICA ALTIZANI LTDA. foi vencedora dos itens 03,04,08.09110 no valor
de RS 6.060,00 {seis mil e sessenta reais); a empresa TOMAZGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA foi
vencedorados itens 01,02,05,06,07 e 11 no vator de RS 5.130,00 (cinco mil, cento • trinta ruis).

Emseguida passou-se á abertura do envelopes n*02. da documentação, que depois de rubricadas e analisadas
foram declaradas habilitadas as proponentes e consequentemente declaradas vencedoras do certame Na
seqüência o senhor Pregoeiro solicitou ao llcitante que formulassem uma nova proposta com valor final
da negociação e que fosse entregue a Equipe ds Pregão no prazo máximo de 24 (vinte • quatro] horas

^Concedida ã palavra aos presentes, ninguém fez uso da mesma Nada mars havendo a tratar, a senhor
'regoeiro deu por encerrada a sessão, lavrando-se a presente Ata. assinada petos membros da Equipe de
Pregão, e determinou que este processo licitatOrio seja encaminhado a Assessona Jurídica para a emissão do
competenteparecer e. togo após ao senhor Prefeito Municipal para hr^rrotogação/ad/udicaçâo

Curiúva PR. 06 de fevereiro de 2015,

Pupo Ferreira

Marjorê Martxrdes ^-. Lúcia R«n«s Nogueira da Costa
Equipe rjeAax5íoi/ ) _ Equipe deApoio

INDÚSTRIA GRASCÁ ALTIZANI LTDA TC*tAZGRArGRÀFlCA EPAPELARIA LTDA
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Prefeitura Municipal de Curiúva - 2015
Classificação por Fornecedor

Pregão 472015
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PARANÁ

PARECER

À apreciação desta Assessoria Jurídica sob o processo licílatório -

Presencial n° 04/2015. objetivando a Contrataçãode Empresa para Confecção de Materials Gráficos.

atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações do Edital e

documentação arwxada

Tendo em vista a abertura dos envelopes do referido editai e deeberaçoes do

Pregoeffo e Eqmpe de Apoio constante em ata. verifica-se que toorararn-se vencedoras as segunbt

empresas

1. INDÚSTRIA GRAFICA ALTIZANI LTDA - CNPJ n° 77.344.067)0001-78. no

valor global de R$ 6.060,00 (seis mil e sessenta reais) e,

2. TOMAZGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA - CNPJ n°.

04 303 158/0001-91, novalor global total de RS 5 130.00 (cinco mil cento e trinta reais)

De acordo com os presentes autos, restou comprovada a necessidade de ia1

contratação para o rJesenrorVimento das atividades do Municipio. e os preços são compativets com

os valores praticados na região

Assem, opinamos, nos termos do -xisoVI. doart 38, da Lei de Ixitaçoes. pela

regulandade, awveriiênaa e aprovação dos documentos apresentados pelas licitantes deste

procedimento em especfat aos documentos das empresas vencedoras, assim como manifestamos

pela legalidade do certame, uma vez que se encontra dentro dos ditames legais, observada a Lei

FederalLein° 10.520/2002 e Lei 8.666/93.de 21 de junho de 1993.

Considerando, nâo haver impedimento algum em contratar com a empresa,

nesse sentido, o parecer é pela legalidade do procedimento, podendo ser homologado e

pc>stenormente contratado.

É o Parecer, S.M J

Curiúva, 11 de fevereiro de 2015.

U\KMjytort*
SANDRA-GRISTINA guerreiro

Assessora Jurídica

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, rV 365 - FONE FAX (43) 35451222 - CEP 84280-000 - CURIUVA - PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA *"»
KSTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

REF.: Pregão Presencialn° 04,2015

OBJETO Contratação de empresa para a confecção de Materiais Gráficos, atendendo solicitação
da Secretaria Municipal de Administração.

Face ao contido no Parecer da Assessona Jurídica, homologo o presente procedimento liotatòno. para

adjudicação do seu objeto as empresas INDÚSTRIA GRAFICA ALTIZANI LTOA, no valor global *- rs

6.060.00 (Mil mil e sessenta reais) e TOMAZGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA., no valor global de RS

5.130.00 (cinco mil cento e trinta reais).

Apôs. a Ccotabédade para lormafração. através da f^ de Ernpenho

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2015

Amadeu dejetos da Silva
Prefeito Municipal

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, rP 365- TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP 84280400 - CURIUVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PAK.WA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO

REF.: Pregão Presencial n°. 04/2015

OBJETO Contratação de empresa para a confecção de Materials Gráficos, atendendo solicitação
da Secretaria Municipal de Administração.

0 Presoeiro Aguinaloo Pupo Ferreira, expirado o prazo recursal. toma pút-ca a Nsmoiogaçao do

procedimento «otatôno em epígrafe para adjudicação do objeto a empresa INDUSTRIA GRAFICA

ALTIZANI LTDA, no valor global de RS 6.060.00 (seis mil e sessenla reais) e TOMAZGRAF GRÁFICA E

PAPELARIA LTDA, novalor global de RS 5,130,00 (cincomil cento e trinta reais).

Curuva. 11 de fevereeo Oe2015

AGUINALOO PUPO FERREIRA

Pregoeiro

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA. rt> 365- TEL£FAX(43) 3545-1222 - CEP W280400 - CURIUVA-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUVA

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO

REF.: Pregão Presencial n5.04-2015

OBJETO: Contratação de empresa para a confecção de Materiais Gráficos, atendendo solicitação da
Secretaria Municipal de Administração.

0 Pregoeto Aguinatto Pupo FerreVa. expirado o prazo recursa! fôrna púbbca a rwrolcgaçao do

rxocetfrriento tatatono em epigrafe para ad-jcícaçao do objeto a empresa: WDÚSTRIA GRAFICA ALTIZANt

LTDA.. no valor global de RS 6.060.00 (seis mil e sessenta reais) e TOMAZGRAF GRÁFICA E

PAPELARIA LTDA., no valor global de R$5.130,00 (cinco milcento c trinta reais).

i O

Cunúva, 11 de fevereiro de 2015.

AGUINALDO PUPO FERREIRA

Pregoeiro

A»CWalO* C«"l'h**>DtfWWO*> *CP Bom.MmM» BWrai
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EXTRATO DE CONTRATO N< 01Z"2O15

Pregão Presencial 0042015
Partes: Municipio deCunúva e INDÚSTRIA GRAFICA ALTIZANI LTDA.
CNPJ 77.344.067/0001-78

Objeto: Contratação de empresa para a confecção de Materiais Gráficos, atendendo soí/críaçâo
da SecretariaMunicipalde Administração
Valor Global:R$ 6.060.00 (seis mil e sessenta reais)
Dotação Orçamentária:

Daa Assmatura: 11/02/2015

Duração1 12meses
Foro Curiúva PR

Amadeu de Jesus da Silva

Prefeito Municipal de Curiúva

EXTRATO DE CONTRATO N° 013/2015

Pregão Presencial 004.2015
Partes: Município de Curiúva e TOMAZGRAF GRÁFICA E PAPELARIA LTDA
CNPJO4 303.156VO001-91

Objeto. Contratação de empresapara a confecção de Materiais Gréfkos, atendendo solicitação
da Secretaria Municipal de Administração
ValorGlobal: RS 5.130,00 (cinco mil cento e trinta reais).
Dotação Orçamentária:

CõiÃCÕÊS
Conta da despesa

Dafa Assinatura: 1WSBflS
Duração: 12meses
Foro; Cunúva PR

Amadeu de Jesus da Sirva

PrefeitoMunicipal de Curiúva

Funcional

•programa"'

03.001.04.122.0003

2-004

oniw du recurso

AJoOK*o*-C-n*:-»oWWa»WO>ll--.l. AA*rta»Ea*VK^en»e
ie>hJC«*Ccei»JRfcV*CXÇJ79«T7i5"JMl-10t-il 1'OJíÍJIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIUV
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁí

Os sipnatanos deste insbumento. de um lado o IWNICÍPIO 0€ CURIÚVA. pessoa jurídica de direito púbfco
interno, nscnto noCNPJsob 0 n*76167 725.O001 -30. neste ato representado pelo seu PreMb Municipal, em
pleno exercício de mandato e Ainçoes, SR AMADEU DE JESUS DA SILVA, brasileiro, portador da cédula
de identidade com o RG sob o n.' 6.854.5534 PR e o CPF sob o n.° 911 204.629-91, residente e
domiciliado nesta cidade, na Rua 7 de Setembro, n.° 385, com fundamento na Lei Federal n° 8.666 de
21/03/93, atualizada pela Lei n.° 8.886. de 06/06/94, e processo Licitatòrio decorrente do Editalde Licitação sob
a modalidade Pregão Presencial n." 04/2015. neste ato denominado saTipfesrnente CONTRATANTE, e de
outro todo a ernpresa INDUSTRIA GRÁFICA ALTIZANI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, racnta
no CNPJ/MF sob n." 77.344.067AXX1-78 com sede na Rua Eunpedes Rodrigues. 872, Barideirantes-PR.
neste ato representada pelo seu sócio gerente SR. JOSÉ ROBERTO ALTIZANI, portador da CI/RG sob n°
930.011-SSP-PR e CPF sob n.° 280.938.609-91, residente e domiciliado, na Rua Prefeito Agenor Ferreira
dos Santos. 370, Vila Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Bandeirantes-PR, neste ato denominado
smptesmente CONTRATADA, achando-se justo e contratados mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Apresente licitação tem por objeto a contratação de empresa para a confecção de Materiais Gráficos,
atendendo solicitação da Secretaria Municipal de Administração, conforme especificações descritas
abaixo;

rnai DOCfVCAO ouAtrmAK VALOR UNTT VALORTOTAL

3
Bloco de requisição de combuslivel papel
auto copy 2 vias de 50x2 tamanho 16x12 300 RS 3,70 RS 1.110.00

RS 1.400,004

Capa para I.P.T.U material papel «jche
240g -4x0 formato 8x43 com recorte
Janela 5000 R$0,28

6

Envelope saco 24x34impressão 1xO na
cor amarelo 3000 RS0,54 R$540,00

9 Carimbo Espeoai Automático 50 R$44,00 R$2.200,00

10

Capa cartolina 240g timbrado, nacor
verde tamanho 21x29,7 (A4) 3000 R$0,27 R$810.00

VALOR TOTAL DO LOTE: RS6.060,00 {seis mil e sessenta reais)

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO

2.1 - AAdministração Municipal fará a aquisição mediante a convocação do fornecedor para. no prazo de 24
(vinte e quatro) horas,dar ciência à Autorização de Fornecimento.
2.2 - Se o fornecedor recusar-se a assinar o Contrato poderão ser coovrxados os demais fornecedores
cLassrficados na fcitaçao. respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA, n*. 365- TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP84280-000 - CURIUVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL 1)1- CURIUVA
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO EDA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 Os quantitativos, marcas e preços encontram-se relacionados na Proposta apresentada pela
CONTRATADA

3.2 0 pagamento será processado contra a enirega do Objeto e emissão do Termo de Recebimento
Definitivo ou o ateste no verso da Nota Fiscal.

3.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em qualquer
obrigação que lhe tenha s*Jo imposta, em decorrência de penalidade ou hadimplemento. sem que isso
gere oVerto a qualquerwrnpensação

3.4 Sendo constatada irreç^jiarídade no objeto entregue, o prazo para pagamento será contado a partir da
devidacorreção, quer esta seja efetuada porreparação, corrapfcsmentaçao ou substituição do bem.

3.5, Em se tratando de notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções estas serão devovidas a
contratada e seu vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data da apresentação da nota
devidamente corngida, ainda que seja por cartade correção.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO

Avigência deste instrumento é de 12meses, contados a partir de sua assinatura;

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Constrtiiern ocogaçôes

5.1 - OA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
5.11 - Permrtir o acesso do pessoal do fornecedor ao local da entrega, desde que observadas às normas
de segurança;
5.1 2 - Notificar o fornecedorsobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do Objeto;
5.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos nascondições estabelecidas nesteinstrumento;

5.2-DO FORNECEDOR

5.2.1 - Entregar o Objeto de acordo com as especificações exigidas no Edital e em consonância com a
proposta respectiva, bem como cumprir o prazo de entrega e as quantidades constantes do Contrato,
responsabilcando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula
estabelecida neste rstnjmento.

52 2- Comunicar anteoparJamente a data e horário da entrega, nâo sendo acenos o objete que
estiverem emrjesacordo com as especificações constantes deste instrumento.
5.23- Substituir, no prazo de 02 (dois) dias e sem ônus para a Adrmntstraçâo Municipal o Objeto
devolvido em razão de divergências entre o Objeto entregue e as especificações conMas neste
instrumento ou, quando toro caso, a amostra apresentada, sujeitando-se, ainda, as sanções cabivers
5.2.4- Prestar os esclarecimentosque forem solicitados pela Administração Municipal, cujas reclamações
se obrigam a atender prontamente, bem como darciência a Administração Municipal, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato
5.25- Prover todos os meios necessários a garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive consideradosos casos de greve ou paralisaçãode qualquernatureza
5 2.6 - Comunicar imediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrida no entie
conta bancaria e outras necessárias para recebimento de correspondência v%

AVENOAANTOnBOCUNKArp.365- TELEFAX (43) 3545-1222 - CEP842804)00 - CURIUVA-PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚV
ESTADO DO PARANÁ

5.2.7 - Indenizar terceiros e/ou a Administração Municipal, mesmo em casode ausência ou omissão de
fiscalização desua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo ofornecedor adolar todas
as rnecWas preventivas, com fiel observância as ewgèncias das autoridades competentes e as
disposições legais vigentes.
5.2.8 - Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de habilitação e qualrfcaçâo
exigidas no Edital.
5.2.9- Resprjnsaoilizar-se por todos os ônus retenvos ao fomectrento do Objeto. ixdusrvQ frete, seguro
cargase descargas desde a ongem ate sua entrega no tocai de destino.

CLÁUSULA SEXTA DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES

Os preços apresentados pelo lomecedor no presente contrato, não serão reajustados.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DESPESAS

As despesas decorrentes do presente contrato com:<âo por conta da dotaçâo
XJTAÇC*S

FÓcle"de f*còr*osSaeiadnaeta p>: . rwvWti! prograrríétíca •
0*5 MO H 00' 0* 122 X03030C

T
t

0D19 000 05 TO? 04 123 0005 0201 Oi

*1S IfltO |»W3 04.123 O0OSO20-
1

H|

CLÁUSULA OITAVA: DOS EFEITOS OBRIGACIONAIS

Opresente contrato é celebrado em ccoforrnidade com oedital anexos presentes no Pregão Presenoal n*.
04/2015, segundo ditames Lei Federal n*>. 10.520, de 17 dejulho de 2002, Decreto Municipal n°. 0572006 e
subsidiariamenle a Lei Federal n°. 8 666. de 21 de junho de 1993. e alterações posteriores, portanto para
efeitos rjonçac-oriais tanto o Pregão Presencial acima, quanto a proposta nele adjudicada integram o
presentecontrato valendo seus termos e condições omtudo quanto comele não confOtarem

CLÁUSULA NONA DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

Opresente instrumento, contrato poderá ser cancelado de pleno direito nas seguintes situações:
9.1 - Pela Administração Municipal:

a} quando ofornecedor nãocurr-prir as obrigações constantes deste Contrato;

b)quando o fornecedor nãoassinar ocontrato noprazo estabelecido.

c) quando o fornecedor dercausa a rescisão administrativa do contrato, nas hipóteses previstas
nos incisos de l a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8666793;

d) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração
Municipal

9.2 - Pelo Fornecedor:

a) mediante solicitação por escrito., antes do pedido de fornecimento, comprovando estar
rrçossib*tado de cumpnr as exigênciasdeste Contrato;

b) mediante solicitação por escnto. na ocorrência de fato superveniente decorrentes de caso
fortuifo ouforça maior.

AVENtOA ANTÔNIO CUNHA, n» 365 - TELEFAX (43) 3545 1222 - CEP 84280400 - CURfW* - PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚVA0
ESTADO IX) PARANÁ

9.3- Ocorrendo carKeiamento do Contrato, o fornecedor será informado por correspondência com avso
de recebimento, a qual será juntadaao processo administrativo do presente irrstrurriento.

94 - No casode ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita
por publicação no Diário Oficial do Município de Curiúva/PR, por duas vezesconsecutivas, considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

95 - Asolicitação do lomecedor para cancelamento Contrato poderá nâo ser aceita pela Administração
Municipal, facuttanob-se a este a apecação dassanções previstas neste instrumento

9.6 - Havendo o cancelamento do Contraio, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao
lomecimentodoitem.

9.7 - Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I. do art 79, da Lei Federal B.666793. a
Administração Municipal adotará as medidas ordenadas petoart 80, do mesmo diploma legal

CLÁUSULA DÈQMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

10.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pela inexecução das condições
estipuladas,ou execução insatisfatória dos serviços,atrasos, omissão e outras falhas, a Contratada ficará
sujeita às penalidades:

10.1.1 - Advertência por escrito à Contratada sobre o ooscumprimento de contratos e outras obngaçoes
assumidase a determmaçâo da adoção das necessárias medidas de correção.

10.1,2-Multa, observados os seguintes limites:

10.1.2.1 -10%(dez por cento) pordiade atraso naexecução do objeto, ou por atrasonocumprimento de
obrigaçãocontratual ou legal, ate o 30°(trigésimo) dia, calculadossobre o valor total da obrigação;

10.1.22 - 20% (v*nte por cento) sobre o vator do fornecimento não realizado, na hipótese do
FORNECEDOR nfustr&cadarnente destsur do contrato ou der causa a sua rescisão ou cancelamento do
Contrato de Preços, bem corno nos demais casos de descumpnrnerTto contratual, quando o MUNICÍPIO,
em face de menor gravidade do fato a mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o
percentual da multa a ser aplicada.

10.1.3 - Suspensão temporária para participar em licitações promovidas pela Administração Municipal e
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo o» IÜ dOfe anos nostermos do An: 8? II da
tó Federal8666793;

10.1.4 - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, caso o notar te
descumpra as condições estabelecidas neste Edital, apresente documentação falsa, não mantenha a
proposta, enseje o retardamento da execução do objeto contratado, falhe ou fraude na execução do
contrato, comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude fiscal, pelo prazo de até 05 (cinco) anos
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a pròpna autoridade que aplicou a penalidade.

10.2 - O vator da multa aplicada será retxJo dos pagamentos devidos pela Administração Municipal e,
casonãosejam suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor.

10.3 - As penalidades de advertência e de multe serão aplicadas de oficio ou por provocação peto
responsável petoControle Interno desta Prefeitura.

10.4- Apena de multa será aplicada cumulativamente com as demais sanções previstasneste Edital

t

AVENIDA ANTÔNIO CUNHA. n*. 365- TELEFAX (43) 3545-1222 - CEPB428OOO0 - CURIUVA-PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURIÚV/V
KSIAOO DO PARANÁ

10.5 - As multas e oulras sanções administrativas sò poderão ser relevadas motivadamente por
conveniência administrativa, mediante atodevidamente justificado, expedido pela autoridade competente
da Administração Municipal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
A fecalizaçâD 00 contraio fcara a cargo cb Sr. Valdecir Butno de Oliveira, c ousl se ccmpromeK comunicar de
tnedeb quasQuor rxaréroas ioaoasãr<exeoj^oxserãoxoarm^aao&

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Cunúva, Estado do Paraná, para que sejam dinmidas todas e
c^jascuer duvidas que se ongmarem deste contrato com renuncia de qualquer outro, por mais pnvitegado
que seja

E,por assim se acharem justos ocontratados assinam o presente em duas vas. de igual teor e forma e para
os mesmos e jurídicos efeitos, obrigando-se por si e seus sucessores ao fiel cumprimento das disposições
aqui contidas, promessas que formulam na presença das testemunhas que adtanlejar^bêm assinam

Curiúva PR, 11 de fevereiro de 2015

AMADEU D£JESUS DA SILVA
Prefeito municipal

nome irMMUXitíW^^^OtS
CPF: O0*i »*>) *,*.£}

\'{ímmz
Visto da Assessora Jurídica

Ora. Sandra Cristina Guerreiro

OAB: 59679

FísmI de Contnto:

Juâ/tVfAfi R-âf/VCt M
Valdecir Butno de Oliveira

Diretor do f>pariarrier3o de Compras

íffiUSTrafGrUFre*rALTIZANI LTDA
JoséRcbejro Aftóaoi - Representante legal

Testemunha

NOMElfttW *Sií>í * Fi**;.**
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PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS GRÁFICOS - Í3.201S

Ossigriatarxs destensiiwer^
inscrito no CNPJ sob o n« 76.167725AT001-30. neste ato representado pelo seu Prefeito Muncfel. em p»no
exercício de mandato e hjncoes, SR. AMADEU DE JESUS DA SILVA brasileiro, portador da cédula de identidade
com oRG sob on.9 6.854.553-6 PR e oCPF sob on• 911.204.629-91. residente e dorrãcAado neste crtade. na Rua
7de SeWnbro, n* 385, com fondarnento na Lei Federal n.° 8.666 de 21/03/93. atualizada pela Lei n" 8886. de
M06S4. • processo Uoaambno decorrer» do Edital de Ltíaçào sob a rrxxlaecade Pregão Presencial n." 04/201 5
neste ato ifeoominado smctesmer* CONTRATANTE e de outro lado a empresa TOMAZGRAF GRAFICA E
PAPELARIA LTDA, pessoa jurídica de direito pflvado com sede a Rua padre Camargo, 178. Bairro Nova
Tomazina, no município de Tcmaana-PR CEP 64935-000 Inscrita no CNPJ sob o n.° 04.303156/0001-91. no
CAD.1CMS sob o n" 90230431-20 neste ato representado pelo Sr Manoel JoceDto Marioto. brasileiro, casado.
empresário, fjoríador da cedute de (di^^

ato denorriaTado smr^esmente CONTRATADA, achanoc-se justo e ccrtinitados mediante as dausutas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

Apresente lotação tem por objeto a contratação de empresa para a confecção de Materiais Gráficos, atendendo
solicitação da Secretana Municipal de Administração, conforme especificações descritas abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO QuANTOADE VALOR UNI VALOR TOT

1 Envelope Oficio com impressão 1x0 2000 R$0,15 R$ 300.00

2,

Pasta Processo cartearia 240G- com
impressão uma cor tamanho 240x330 cor
verde 5000 R$0.50 R$2.500.00

5

Envelope saco 18x25impressão1x0cor
arnareto 2000 j«0.26 R$520.00

•

Envelope saco 24x34 «npressão 1x0na cor
amarelo 3000 R$0,33 R$990,00

7

Zrmtopasaco26x36rayessâo IxOnacor
amarelo 1000 R$0.41 R$410,00

11

Btoco de te^jaicao de compra, papel auto
copy emduaa vias com 50 (ooo 16x12

100 R$4,10 R$410,00

VALOR TOTAL RS 5.130,00 fdnco i*c««>etrintt reais)

CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO

Z1 -AAdmMsiaçao Muniorjel fart a a^
e quatro) horas, dar ciénõaa AutonzaçaO de Fornecimento.
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12 • Se o fornecedor recusar-se a assinar o Cortrato poderão ser corrvocados os demafi forrooadores
classificados na lotação, respeitados as condições de fornecimento, os preços e os prazos do r^meio
classificado.

CLÁUSULA TERCEIRA; DO PREÇO EDA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 Os «jevttatrvos. marcas e preços encortram-se reteoonedos na Proposta apresentada peta CONTRATADA
3.2 O pagamento serã processado contra a entrega doObjeto e erressão do Termo de Recebmento DeUnitjvo ouo
ateste no verso da Nota Fiscal.

13. Nenhum pagamento serã efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em Qualquer obrigação que
te tenha sKto Imposta, em decorrência de penalidade ou tnadteaplemento. sem que isso gere Orem a quaiquer
compensação

ZA Sendo constatada irregularidade no objeto entregue, o prazo para pagamento serácontado a partir da devida
correção, quer estaseja efetuada por reparação. cc*r»^merrtação ou substituição do bem

3.5. Em se tratando de notas ttsca&tafuras que apresentarem DxorreçOet. Mias serão devolvidas 3 contratada e
seuvencimento ocorrera em 30 (trinta) dias apôs a data da apresentação da nota devidamente corrigida, ainda que
seja por certa de correção

CLÁUSULA QUARTA DO PRAZO

Avigência deste instrumento é de 12meses, contados a partir de sua assinatura,

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Cortsffluern obrigações;

5.1 - DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
5.1.1 - Ptvrtatlr o acesso do pessoal do fornecedor ao focai da entrega, desde que observadas às normas de

1

5.1.2- Notificar o fornecedor de qiafouer irregular
5.1.3 - Efetuar ospagamentos devidos nas condições estabelecidas neste mstrumento;

5-2-DO FORNECEDOR

52.1 - Entregar oObjeto de acordo com as esoecrScacOes exigidas no EdM e em conaonàrc* com a prjpca«i
respectiva, bem corno cumpnr o prazo de entrega e as Quantidades constantes do Contrato. resçorsétaUerido-ae
poreventuais prejuízos decorrentes dodescumprimento de qualquer cláusula estabelecida neste instrumento
5.2 2- Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, nâo sendo aceitos o objeto que estiverem em
desacordocom as especificações consternes deste instrumento,
52.3- Suba«ur. noprazo de 02 (dois) dtes e sem on* p& a*&r**tt^ íAm*& o O^ ó****x> em
razão de divergências entre o Objeto entregue e as especificações cortMas neste instrumento ou. quando for o
caso. a amostraapresentada, sujeitando-se. ainda, às sanções cabíveis
5.2.4 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração Municipal, cujas rectemações se
obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência a Adrrwiistraçao Mureetoal, imediatamente e por escrito, de
cuaJquer anormalidarte w
5.2.5 - Prover todos o» me*» necessários à garanea da ptena operaaonahdade do fomearnento. rxjustve
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza ..
5.2.6- Comunicar Imediatamente a Administração Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta aj
bancariae outras necessárias para recebimento de correspondência
5.2.7- Indenizar terceiros e'ou a AdrrarBStração Murectpal. mesmo em caso de éxisencia ou orrassao de
ftscâfczaçâo de sua pana. por quaisquer danos ou prejuízos causados devendo o fornecedor adotar todas as
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medOas preventivas com fiei observância as exigências das autoridades competentes e às thsposçóes legas
vigentes.
528- Manter, durante a vigência deste instrumento, todas as condições de tobititaçao e qualificação exigidas no
Edital
529- Resocrtsabalzar-se por iodos cs òrus relalvu
descargas desde a ongem ate sua entrega no tocai de destino.

CLÁUSULA SEXTA DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTES

Ospreços apresentados peto fornecedor r« o»esera>e cceioato. r^ serio reafjsteoos

CLÁUSULA SÉTIMA: DASDESPESAS

As despesas decorrentes dopresente contrato correrão porconta da dotação:

Coma flerjespew punaonal

380 |WC01 «122 0003 020
1

1DOO 05 «2 04 123 0003 020 Sn
11

1)10 pS 003W.I2300O5 OJO >10
RO

CLÁUSULA OITAVA DOSEFEITOS OBRIGACIONAIS
O presente contrato ê celebrado em conformidade com o edital anexos presentes no Pregão Presencial rr*
04.7015. segundo ditames Lei Federal rr*. 10.520, de 17 de |utio de 2002, Decreto Muraopal rr* 05-2006 e
subsidiariamente a Lei Federal n° 8 666. de 21 de junho de 1993, e afleraçòes posteriores, portanto, para efeitos
obngactonais tanto o PregãoPresencial acima, quanto a proposta nele adjudicada, integram o presente contrato,
valendoseus termos e condfoSes em tudo quanto comele não conflitarem

CLAUSIAA NONA DO CANCELAMENTO DO CONTRATO

O presente instrumento, contrato poderá sercancelado de pleno direito nas seguintes situações:
9 1 - PelaAdministração Municipal

a) raiandoo fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste Contrato.

b)ouando o fornecedornão assinar o contratoro prazo estac-ítecido;

c) quardo o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, nas hipóteses previstas nos
incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal 8666$3;

d) por razões de interesse publico devidamentedemonstradas e fustrficadas pela Administração Muncipal

9 2 - Peto Fornecedor

a) medianie solicitação por escrito, antesdo pedido de fornecimento, comprovando estar impossibilitado
de cumprir as exigências deste Contrato:

b) mediana» soecrtação por escrito, na ocorrência de teto superveniente, decorrentes de caso tonurto ou
força maior.

93 - Ocorrendo cancelamento do Contrato, o fornecedor será informado por correspondência com aviso de
re«bimento, a qual será juntadaao processo administrativo do presente instrumento

9.4 - No caso de ser xjnorado. incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a corwnicaçâo será feAa por
pubetação no Diáno Oficial do Mumopc de CunúvaiPR. porduas vezes consecutivas considerando-se cancetedo
o preço registrado a partir da última publicação
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9.5 - Asolicitação do fornecedor para cancelamento Contrato poderá não ser acena pela Administração Municipal
taojtando-se a este a apfcceçào das sanções previstas neste instrumento.

9.6 - Havendo ocancelamento do Contrato, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao fornecimento
do item.

9.7 - Ctorrendo rescisão contratual na forma do inciso I. do art 79, da Lei Federal 8.666/93. a Adrrarastracio
Municipal adotará as medidas ordenadas pelo art. 80, do mesmo dipfoma legal

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS SANÇÕES ADãaWtSTRATtVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
CONTRATUAL

10.1 - Peta inexecução total ou parcial do objeto do contrato, ou pala Inexecução das condtoou esoputedas. ou
execução insatisfatória dos serviços, atrasos, omissão eoutras talhas, a Contratada ficará sujeita áspenaHades

10.1.1 - Advertência por escrito àContratada sobre odescumprimento de contratos eoutras obrigações assumidas
e adetorrreriação da adoção das necessárias meadas de correção,

10.1.2 - Multa, observados osseguintes limites

10.1.2.1 - 10 %(dez por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por atraso no currsprínento de
obrigação crxitratual oulegal, até o 30° (trigésirno) dia. calculadw socreo vaW

10.1.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do forrwymento não realizado, na hipótese do FORNECEDOR
Dfjstifcadameota desistir do contrato ou der causa a sua rescisão ou cariceiarnento do Contra» de Preços, bem
como nos demais casos de rtescumprimento conte*** quando oMijtflCiPIO, em faca de menor gravidade do (ato
e mediante nvjtivaçâo da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a seraplicada.

10.1.3 - Suspensão temporária para parbover em lotações pnynovidas peta AdrnKstraçãO Muracapal e
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de a» dois anos, nos termos do Ari 87 II da Lei
Federal8666793;

10.1.4 - liTi^edrnento de aotar e contatar com i Adrtarattação Púbica Muracçal. caao o ecUarte rjescurnpra as
ccfldçôes estabelecidas neste Editei, apreeente documentação falsa, não mantenha a rjroposta, enseje o
retardamento da execução do objeto contratado, fafie ou fraude na execução do contrato, ccmporte-se de modo
radõneo ou comete fraude fiscal peto prazo de ate05 (cnco) anos eriquanto perdurarem oe motivos detemanantes
da punição ouateque seja promovida a reabiMaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penaHade.

10.2 - Ovator da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos peta Adrimístraçao Municipal e, caso não
sejam sufetentes. a flferença será cobrada de acc<do cem a legislação em vigor

10.3- As penaMades de advertência ede multa serão aplicadas de oficio ou por provocação pelo responsável peto
Controle interno deste Prefeitura.

10.4 - Apena de multa será aplicada ajmulatrvamente com asdem« sanções previstas neste Edftal-

10.5 - As muitas e outras sanções administrativas só poderão ser relevadas motrvadamente por conventencia
adrnristrativa. mediante ato devidamente justificado expedxJo pela autoridade corroetenta da Admirastracâo
Muncipal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Afecafizaçâo do coríra» Icara a cargo do Sr. Valdecir Bueno de Oliveira, o qual se compromete ccrnurcar de
imediato quaisquer rxorréncias Igadas à inexecuçtorjcsservx^cormBados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO

As partes «ecjem o Foro oa Ccime^
duvidas quase encenarem de*

E. por assim se acharam justos econtratados assinam opresente em duas vtas. de igual teor e forma epara os
e junoKos efeitos, cbnganoo-se por si e seus sucessores ao ftei currçrimento das deposçoes aqui
rjrcmessas que formulam na presença das testemunhas que adiante também assinam.

Curiúva PR, 11 de fevereiro de 2015.

AMADEU QjE JESUS DA SILVA
r*retefto Municipal

NOME ÍpPUjOC^ FYnCDnt)^

( j^^AMfi
Vistoda Assessoria Jurídica

Dra. Sandra Cristina Guerreiro

OAB; 59679

riscai de Contrato:

10liveira

Diretor doDepartamento de Compras

TOMAÒRAF,
MaTirjbfJootrtQ

NOME: Cgtu .^JSf4

CA E PAPELARIA LTDA

Jooseto Mar*»-Represeríarte legal
Contratada

Wí
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